


























































Rectangle

Rectangle

Rectangle









Rectangle

Rectangle







































GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

IGAM - Instituto Mineiro de Gestão das Águas

PLEITO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DAS ÁGUAS

 

1. IDENTIFICAÇÃO

Requerente: Pollo Engenharia e Incorporações Ltda.

Processo nº: 44848/2016

Responsável técnico: Marcia Helena Quinteiro Leda

Enquadramento DN 07/02: De acordo com o Art. 2, inciso I, alínea b da deliberação normativa CERH - MG Nº 07, de 4 novembro de
2002 o empreendimento é de grande porte e potencial poluidor. Nos termos do inciso V, do artigo 43, da Lei Estadual nº 13.199/99,
o processo será levado à apreciação do (a) (CBH dos rios Mogi-Guaçu e Pardo/CERH – MG).

 

2. USO DA OBRA

Finalidade: rebaixamento de nível de água

Descrição:  o requerente Pollo Engenharia e Incorporações Ltda., CPF/CNPJ 04.586.556/0001-62, solicitou outorga para
rebaixamento de nível de água subterrânea para obras civis, no empreendimento Residencial Mendonça Chaves, na coordenada
geográfica 21°47”35” S e 46°33’55” W, no município de Poços de Caldas. O empreendimento é composto por uma torre residencial
com 19 pavimentos, sendo 02 pavimentos subterrâneos que comportam as vagas de garagem, havendo nestes presença de água.
Dessa forma, faz-se necessário o rebaixamento do nível d’água, a fim de manter a integridade da estrutura civil.

Caracterização da intervenção

Município: Poços de Caldas

Modo de Uso (Tipo de intervenção): 24 - Rebaixamento de nível de água subterrânea para obras civis

Bacia hidrográfica do rio estadual: GD6 - Afluentes dos rios Mogi-Guaçu e Pardo

Bacia hidrográfica do rio federal: rio Grande

 

3. PARECER TÉCNICO

Nos termos do parágrafo único do artigo 43 da Lei Estadual nº 13.199/99, encaminhamos este parecer a anuência do CBH dos rios
Mogi-Guaçu e Pardo (UPGRH - GD6), para que este delibere sobre a autorização de outorga de direito de uso em questão.

O parecer da Urga SM/Igam é favorável ao deferimento da solicitação de outorga, requerida por meio do processo de outorga nº
44848/2016, com validade de 10  anos, para rebaixamento de  nível de água subterrânea para obras civis. Tal indicação
fundamenta-se no parecer técnico técnico anexo.

 

 

Marina Ferreira de Melo

Gestora Ambiental na Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas

 

Danúbia Gonçalves Cardoso

Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas

Documento assinado eletronicamente por Marina Ferreira de Melo, Servidor(a) Público(a), em 14/08/2020, às 16:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Danúbia Gonçalves Cardoso, Gerente, em 17/08/2020, às 15:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18265691 e o código CRC CFBAE000.

Referência: Processo nº 2240.01.0002282/2020-98 SEI nº 18265691

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

COMITÊ DOS AFLUENTES MINEIROS DOS RIOS MOGI GUAÇÚ E PARDO 

CÂMARA TÉCNICA DE OUTORGA 

 

 
Análise do Processo nº 44848/2016 - IGAM/URGA SM  
 
 
Em análise aos documentos apresentados à esta Câmara Técnica e as 
informações obtidas na Reunião Virtual da Câmara Técnica de Outorga / CBH 
Mogi e Pardo, com a participação da gestora ambiental Mariana Ferreira de Melo 
do IGAM/ URGA SM e do representante da Pollo Engenharia e Incorporações Ltda 
geólogo Flávio H. Remédios, no dia 23 de setembro de 2020, sobre o processo nº 
44848/2016 e  
Sendo a execução de rebaixamento de nível de água para obras civis por mais de 
10 anos, classificado como de grande porte e potencial poluidor, de acordo com o 
artigo 2º da DN CERH nº 31/2009, portanto passível de análise e aprovação do 
respectivo Comitê onde a obra está inserida art 32 DN CERH 07/2002 e parágrafo 
1º, art.3º do Decreto 47705/2019 temos que: 
 
Considerando que o empreendimento em questão Residencial Mendonça Chaves 
na rua Rio Grande do Sul, centro, Poços de Caldas, encontra-se inserida no 
círculo de proteção das fontes Pedro Botelho e Macacos, em especial a Fonte dos 
Macacos determinada pela Lei Municipal 6861/98 e suas posteriores modificações;  
Considerando que os estudos hidrogeológicos existentes até o momento, não 
estabelecem a relação entre o nível hidráulico de surgência destas fontes e o 
rebaixamento do nível freático do entorno, para que se possa afirmar que não 
existe impacto negativo sobre a surgência das mesmas;  
Considerando que o rebaixamento em lotes próximos e de forma generalizada 
nesta área, poderá ocasionar um somatório de cones de rebaixamento muito 
extenso de consequências imprevisíveis ao nível hidráulico da surgência destas 
fontes (área de descarga), podendo rebaixá-lo a ponto de não aflorar e tornar 
inviável sua captação;  
Considerando que a área em questão é de extrema importância para preservação 
dos recursos hídricos termais singulares da cidade de Poços de Caldas como 
demonstrado pelo arcabouço de leis municipais de proteção das fontes; e que há: 

1. Indicação de outorga de 33m³/h por 12 horas em área de proteção das 
Fontes Termais de acordo com a Lei Municipal n° 6861/98, perfazendo uma 
extração total de 396.000 litros por dia com uso interno pelo Residencial de 
8.344 litros por dia. O volume a ser descartado na rede pública de galerias 
de águas pluviais será de 387.656 litros por dia. Este volume de água a ser 
descartado equivale a aproximadamente 43 caminhões pipa com 
capacidade de 9 m³ por dia. O uso proposto é insuficiente dado o grande 
volume de água a ser descartado. Esta situação de bombeamento para 
rebaixamento do lençol freático para garantir uso de duas garagens 
subterrâneas é insustentável dado às condições de secas cada vez mais 
severas em nossa região nas quais o Poder Público Municipal necessita de 
abastecer seus caminhões pipa com água do manancial superficial para 
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combate aos eventos de incêndios e queimadas, lavagem de espaços de 
feira e ruas bem como irrigação de parques e jardins. Uma indicação de 
uso para este fim com a viabilização de captação (obras civis) segundo as 
normas do DMAE /Poços de Caldas poderia minimizar o descarte do 
grande volume de água resultante do bombeamento.  

2. Considerando que as condições da outorga proposta não atendem o 
parágrafo primeiro do art. 19 da Lei 13199/99 não se levando em conta a 
racionalidade do uso da água 

 
A outorga é solicitada em nome da Pollo Engenharia e Incorporações Ltda que já 
finalizou a obra em questão. As questões de administração do Residencial 
Mendonça Chaves passam a ser geridas pelo próprio Condomínio. Embora a 
outorga seja indicada por 10 anos, trata-se de rebaixamento de lençol freático 
de forma perene, uma vez que se depende deste rebaixamento para que se 
viabilize o uso de 2 pavimentos subterrâneos de garagem. Nesta avaliação a 
outorga e suas condicionantes deveriam ser de responsabilidade da Administração 
do Condomínio.  
 
Assim, não indicamos para a Plenária do CBH Mogi/Pardo a aprovação da 
outorga nas condições estabelecidas neste processo em especial a não 
destinação de uso de água para 387.656 l/dia e a outorga para uma empresa que 
já terminou a obra, não constando no processo a garantia de cumprimento das 
condicionantes.  
Poços de Caldas, 05 de outubro de 2020.  
 
 
Juvenal Nogueira Marques 
Coordenador da CT Outorga do CBH Mogi/Pardo 
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ÀcooRDENADoRÂDA UNIDÂDE REctoNÂL DE GEsrÃo DÁs Áculs - unc,t oo

sul DE MrNAs- DAtúnn cor.lçllvrs cARDoso. Do lNsrtruro MINEIRo DE

cEsrÃo DAs ÁcuAs - IGAM

PRoCESSO 44848, de 13 / 12 I 2Ot6

1$9 /aoer
oQ /otf eoat

pollo ENGENHÁRIÁ E tNcoRpoRÂçôEs LTDÀ cNpl 04.586.s56/0001-

62, sediada em Poços de Caldas, MC, na rua Paraíba,49, sala 07, Centro, CEP

37707-726, apresenta tED!DO DE RECONSIDERÂÇÂO. com tundâmento no aÊ

33, l, do Decreto 47.705/2079, arrf.e a decisão que indeferiu o pedido de outorga de

direito de uso de recursos hídricos, pelas razões de fato e de direito a seguir

expostas,

O pedido é tempestivo tendo em ústa que a decisâo que indeferiu o pedido

- Portaria 01747 de l4laz/Z0z0 - foi publicada no Diário Oficial EleFônico

Minas Gerais em 15172/2020. Portanto, com o protocolo hoje, üa postal, foi

respeitado o prazo de 20 dias para sua interposição.

A requerente solicitou junto ao órgâo competente o deferimeDto do pedido

de outorga para o rebaixamento de lençol freático no tereno em que foi

construído o empreendimento denominado "Residencial Mendolça Chaves" -
situado em Poços de Caldas, MG, na Rua Rio Grande do Sul, 1625, Centro, CEP

3770L-746 - próximo à Praça Dom Pedro tl, conhecida como Praça dos Macacos,

obra regularmente aprovada pelo municfpio.

{1
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É de rigor destacar que durante o desenvolyimento do proieto foi

realizada sondagem na qual se constatou que o solo era impenetrável seco, isto é,

não foi constatada a existência de água no terreno- Contudo, durante a construção

do empreendimento é que foi possível verificar, diferentemente do constatado na

sondagem, a existência de água no subsolo, dando enseio ao pedido de outorga

para rebaixamento de lençol freático e regularização da obra,

Todavia, para surpresa da requerente, o procedimento para formalização

da outorga, que é ato adminlstrativo vlnculado, isto é, aquele que contém todos

os seus elementos constitutivos únculados à lei, nâo existindo dessa formâ

qualquer subjetivismo, foi arbitrariâmente indeferido.

Como expressamente reconhecido ta "ATA DA 3ê REIJNIÀO

EXTRAORDINÁRIA DO ÁNO DE 2O2O DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS

AFLUENTES MINEIROS DOS RIOS MOCI.GUAÇU E PARDO (GD6), REALIADA NO DIA

12 DE NOWMBRO DE 2020, POR VIDEOCONFERÊNCIA,,, o município de poços de

Caldas autorizou a construção do empreendimento com a aprovação do projeto

apresentado, que se mostrou em absoluta conformidade com a legislaçâo aplicável

e com o Plãno Diretor.

Além disso, o parecer da UNIDADE REGIONAL DE GESTÃo DÂS ÁGUAS

(URGA), favoúvel à aprovaçâo do processo de outorga, demonstra de forma

inequÍvocá que foi obedecida a legislaÉo Estadüal e Federal, cabendo

exclusivamente ao Estado a competência para legislar sobre procedimentos de

outorga.

Cabe destacar, ainda, que a legislação protege a recarga dos aquíferos e o

parecer do IGAM, baseado em análises, demonstrou, de forma conclusiva, que lúO
há compromeümênto.

Â outorga do direito de uso dos recursos hídricos, preústâ no Decreto

47.705/2019, permite que qualquer cidadão ou empresa faça o pedido para
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diversos 6ns, como bombeamento de água, canalizações, barramentos,

rebaixamento de lençol para fins de construçâo civil, sendo esta última a finalidade

do pedldo para este processo.

Para tanto, a empresa cumpriu com todos os requisitos preyistos nas leis e

decretos que regulamentam o pedido de outorga, apresentando laudo

hidrogeológico e demais estudos técnicos geológicos pertinentes, além da

prestação de informações complemeotares à equipe técnicâ do IGAM, responsável

pela análise écnica do processq e que pelo cumprimento de todas as exigências

legais e miügaçôes que comprovam o uso racional e responsável dos recursos

hídricos, bem como a segurança local da edificaÉo e seu entorno, poém, conforme

razões expostas na ata supracitada. contra o parecer do IGAM e da URGA

deliberou-se, por maioria, pelo indeferimento da solicitação, por não considerá-lo

ambientalmente correto:

"(...) houve reboixomento do lençol Íreáticv, gerundo
aproximadamente 400 mi de águo por dia, que sdo jogados
na rude pluviol. lnformou ser muito triste em um momento de
estiagem, estejo jogondo esse volume de óguo puru na rede
pluviql. Disse que a obm foi aprcvada pelo municlpio, o
empreendedor reolizou a consÍrução e deu entmda no pedido
de outorgq. Disse es'tor indignado com o processo, pois ndo é
q m bienta I meite Nrcto (,.,) ",

Verificâ-se, assim, que não subsiste razão para o indeferimento do pedido

de outorga, pois foram cumpridos os requisitos legais para sua concessão, sendo a

vaáo de apenas 33m3/hora, 12 horas por dia, 31 dias por mês e 12 meses no ano.

Enquanto que a yazÁo de 400m3 por dia, informada, seria o volume máximo de

água iogado na rede pluvial. Ou seia, o volume é insuficiente para configurai

No entanto, o indeferimento da outorga, pela maioria dos Conselheiros

presentes na reuniâo, não possui embasamento legal que o sustenta, em manifesta

violação a direito lÍquido e ceÍto da requerente.
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qualquer irregularidade ou dano ao meio ambiente, motivo pelo qual se requer a

reconsideração da decisâo de indefeímento.

Áinda com relaÊo ao indeferimento, veriÊca-se que o Comitê de Bacias

Hidrogfiáficas e seus conselheiros não apresentaram nenhuma iustificativa a

demonstrar o embasamento legal ou técnico para a análise do pedido de outorga,

demonstrando a ausência de motivo do âto administrativo.

O ato administraüvo, para ser eficaz, requer: 1) agente público

competente; 2) ter como Ênalidade o atendimento ao interesse público; 3] atender

às formalidades legais; 4) apresentar o motivo pelo qual é editado, ou seja, a causa

do ato; e, por fim, 5) o objeto, entendido como o conteúdo do ato, o efeito iurídico e

material imediato que seÉ produzido.

Em suma, dentre os requisitos exigidos (competência, finalidade, íorma,

motivo e objeto), não houye, no presente caso, a extsrioriação do motivo com seus

fundamentos legais, ou seia, a causa do indeferimento que, como observado no

Eecho da ata acima transcrito, restringiu-se à insatisfaÉo com o volume de vaáo,
em total dissonância ao próprio parecer da URGA-SUL DE MINAS, favorável ao

deferimento da outorga.

Por fim, cabe salientar que foi vedada à reguerente, principal interessada

no deferimento da outorga, a participação na reunião do Comitê da Bacia

Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-cuaçu e pardo (GD6), realizada

no dia 23/09/2020, às t horas, para deliberar sobre o assunto, evento do qual

sequer foi notificâda, implicando em severa afronta ao princípio da publicidade, da

participação e, em consequência, ao da ampla defesa. E pior, a "3e REUNIÃO

EJ(TRAORDINÁRIA DO ANO DÊ 2O2O DO COMITÉ DA EACIA HIDROGRiIFICA DOS

AFLUENTES MINEIROS DOS RIOS MOGI-GIJAçU E PARDO (6D6), REALTZADÀ NO

DU 12 DE NOW|IBRO DE 202A POR VIDEOCONFERÊNCIA". que tinha em sua

pauta a deliberação sobre o processo de outorga da requerente, foi realizada sem
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que houvesse a convocação de seu representante legal ou de seus responsáveis

técnicos

O princÍpio da publicidade impôe a divulgaÉo e a exteriorização dos atos

do Poder Público (art 37, da CRFB e arL 2a da Lei 9784/1999). A visibilidade

(transparêncial dos atos adminisEativos guarda estreitâ relação com o princípio

democráüco (aÊ 1e, da CRFB], possibilitândo o exercício do controle social sobre

os atos públicos, sendo a atuação administratira obscura e sigilosa üpica do

Estados autoritáriôs.

A transparência pública decorre, ainda. dâ implemetrtação do direito

fundamentâl à informaçâo, preüsto no art Se, yüülll, da CRFB, segundo o qual

"todos têm direito q receber dos ótgdos ptlblicos inÍorma@es de seu interesre

Wrticular, ou de intercsse @letivo ou gerul, que setúo prestadas no pmzo do lei, eb
peno de responsabilidode, rcssolvodas qquelas cujo sigilo sejo imprescindível à

segumnq do aciedode e do Es:tado", do qual decorre os princípios da

consensualidade e da participaçâo na elaboração de normas e na tomada de

decisôes administratiyas, frontalmente úolados com a conduta do órgâo julgador,

obstando o conhecimento acerca dos motivos pelos quais o pedido de outorga foi
indeferido e, assim, o exercício da ampla defesa.

a) a recoDsideração do Comitê da Bacia Hidrográfica dos AÍluentes

Mineiros dos zuos Mogi-Guaçu e Pardo (GD6) para que seja dêferido o pedido de

outorga do direito de uso de recursos hÍdricos - processo 4494A, de 13/12/2076,

conforme parecer favorável do IGAM;

b) a designaçâo de nova reuniãq com a convocação pÉüa do

representante legal da requerente e de seus responsáveis tácnicos, colocando em

pautá a deliberação sobre a outorga para que seiam apresentados, mais uma vea

os fundamentos que autorizám sua concessào;

Diante do exposto, requer, sucessivamente:
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c) por fim, superados os pedidos anteriores, que o processo seja

encaminhado ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MC) para análise

do pedido de oütorga,

Poços de Caldas, MG, 04 de janeiro de 2021.

Luís Zenun Junqueira oÂB (MC) 14364

oAB (sP) 2e2.638

oAB (MG) 163.037---

oA8 (MC) 20s.6s5

oAB (MG) 201.468

oAB (MG) 199.872

Filho

dos Reis Cardoso

Áline FuÊuoso Paulino

t arissa RuÍino

Dayla Ribeüo da Mata
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PROCURAçÃO

OUTORGAXTE: POLLO ENGENHARTA E TNCORPORÂçÔES LTDÁ, CNPI

04.586.556/0001-62, sedlada em Poços de Cáldes. MG, na rua PaÍeíba,49, sala 07,

Cenrro, CEP 3770l-726, represÉntada por ANA LE'fiCtA MARTIÍ{S, CpF tts.B2S.'t76-

81.

OUTORGÂDOS: ZENUN IUNQUEIRÂ SoCIEDÀDE DE ADvmADOs, oÂB [MG) 2.s8e.

CNPI 09.532.622/0001-35, com sede e l,,ro na cidade dc Poços de Caldas, M6, na nra

ÂldÂni Guir âráes, 100, lãrdift Cas.atrnha, CEP 37701-180, (35) 37221088.

iuridi.o@zenuniunquêirô.âclv.br, LUíS ZENUN JUiIQUEIRA, OAB (MG). 14.3ó4,

NEI.SON DoMINGUES DA cOsTA FILHO. oÀB (MG) I58.828 c OÁB (SP) 292.63, IUAN

CARLOS DOS RE|S CAIr,OSO, OAB (À{C) 163.037, LÂR|SSÂ RUFINO. OÂB (M6)

201.468, DÁYLA RIBEIRO DA MATA oAB (MC) 199.872 e Â,LINE FURTUOSo

PAULINO, OAB íMô) 205,655

Poços de Caldas. M6, 22 de dezerrbro de 2020.

POLLO Ii çoEs L'rDÁ

PODERES: poderes amplos e gerais, especialmente para âtuar no PROCE§So

44848, EM trâNritE NO TNSTITUTO MINEiRO DE GE§TÁO DAS ÁGUÁ§ . IGAM,

podendo prâticár' todos os atos em lavor da O(JTORGANTE, como apresenta.

impugnaçôes, defesas Ê recursosi solucjonar pendências administrativa§; propor

ação iudicial, bem como mandâdo de segurança: solicitar informaç'ôes e

documentos; entÍe oulros âtos que se façam [ecessários; seguando-o e

âcompanhando.o cm todas as instânÔas; podendo. âinda. substabeleceÍ, com ou

scm reserva, os poderes âqui conferidos, por prazo indet€rminado.

T
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CorliÍá o5 dados de ldenliÍcação dâ Pessoa JuÍidica e, se houveí qúalque, diveÍgêícia, proridencie júnto à RFB . $a
ãtuâlnação cadaíÍãI.

A iníohação sobr€ o pone que aonsla n€íe comFovante á a declaÍada p€loconfihuinte.

coupiovNll 0€ rlls{nE& E 0€ sfiu çio cÀo^§rn^r

Comprovanle de lnscrição e de Situação Cadastrâl

Cidadã0,

*

REPÚALrcA FEDERÁTIVA OO BRASIL

CAOASTRO 
'{ACIOiIÂL 

DÂ PE§§OA JUÊIDICA

co FÊov^r{ÍE DE r{6cRtçÀo E D€ smJ^çÀo
ctoA§ÍRÁ!

{,l.4..qEbéo&d9_rn
€|@.Ôõ@,1{íglhr.,rJê
&rmr.sa1F:elFrco dotu do 4dnq6tudr!4-r.@c..tur&lBe
§.lqs.MFÔ'fuÀdíeoF|
4*rs'blÉ.FtleeF.deràúgÉddó!fu

*urr€lltlj@ÊEHtutús

Âp..Édr Éa ln§rlrãô ildnâd!. RFÊ i' r.353. d. zl dê dffibro d. 2013.

Enü'rir. e dh 04/0lzü2t * 06:56:!l I&6 . hffi d. 3ôÊiliâ).

Â Ffà àg,rd@ a $a *dà. Prã iiíom.Çõls .obr. poliúÉ dê pnv.cidái,€ € ue, d{uj$!
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r-L- , M,lErÁrio d5 Effi.FlãIfr s"*u* a. c*"oura
fÍ- i ooc.t -4" n"dúd d; RqÉrE EhEÊ,rât. tÁuorâr.ô
.l[S. *;-o- 0".í.do de F&-ilâ d. uú6 G.6i.

No OO PROTOCOIO (UBô dâ Junb CmEd)

31206297446 2062
1 ' REOUERIMENIO

ILMO(A). SR.(A)PRESIDENTE DA Juntâ Comêrclal do Eslâdo dê Minâs cerâis
POLIO ENGENHÁÂIA E I§CÔRPORÂCÔF§ ITDA
(da E nple ou do Àt.6le Âuilràr do Comàrdo)

t €s . vsr o d.{..tMr. do 3.{l,nr. aro:

N! OE CôOIGO CÓO|GO OO
]lffitl[flllililil]1ilililll

vrAs oo aÍo EvExÍo qTDE oÉsc-ÊtçÁo oo 
^Ío, 

EvENÍo MGN2015129699

aLTERÂCAO OE O^DOS {EXCETO NOM€ EMPRÉSAÂI !t
ENÍÊAOA OE SOCIOJADMINISÍRÁDOR

ÂLTERACAO OE SOCIO/AOMINISTRÀOOR

,Õcôs oÊ arnÂs

2-T'SO OA -II]NÍÀ CÔMER(]AL

E oEasÁo corEcuDl
Nm.i.) Emp.énd(a6) 

'so.l(âis) 
ú sdt [.(.):

! s,u ! sru

!r'uo E NÁo

Pl@@ d .ng&rdr, (Vrd. is9a.rE m lb0r .Ml
Plue ó.tddd hrali.$É+ ê rqJiv.{-
Pl!êshddlildÀPqlllal,€+

tr tr trr
-I

DECISÃO COLEGIADÀ

Pro6e d.rlgóndÀ Md. dé!6áo 6 trh. ed)
Pl6s d.íúrltlG Putd{uea o alqut es
Pr@êr.lrd.'. ldÀ Aóacll64.

tr tr

PrÉtdáIê d._ rl,m

rI
I

Jmb Cor@dd do E tdo d€ MIE G€rd3
Cdirko Gtlír!.ob o n.61«tvr6 o r6/i2t202O dr E:hDr6 POTLO ENGENHARI^ E |NCOR rOfaÀaOES lmA NiE 31206297attô. r'oto.do
207646431 - 1ír!r020. A{16í6Ê0: 1OO85êe6Aq5aAOôÊCOaB4aSlc&r4a2A0ACaÀ M.rh.ly dG PáulÊ B@rm - S.q.tadeô@|. Pa,.
v.ltd...!l. doffiro. a{ê$ hrP./Ái*.iú6rrurO.!8.à.. iídm rf do prot6.dô 20r5a,A(j-l . o c&Eo dê §.gúGnçá hçó Elt êóC. ír,a

erdodâ dgtElEü. . §Édã m 1An 2/2O2O pú Mri.dy dr Pârâ 8dr6m - Sarta.i&.f
lggêt{iÉt !.e. i,ÍÍ

Represêntanto l-..gsl da Empl!Éâ / Ag.nts Âunnâr do comérdo:

Àssi"5t!'â'_
Tâlcfo.ô d. Cont to:--

tr

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicâçâo do PÍocesso
Número do Píotôcolo Número do Proce$o Módulo lntegrador Datâ

20n64.64ç1 MGN2015129699 14t1212020

ldentificação do(s) Assinânte(s)
CPF

000.027.936-60 ALOANA PAYOLÉTTI FARIA MARTINS

119.425.77681

756-01

Página 1 de 1

ê o código dé sêguÉnça hFm

l!Áfted6 pra. zr

ANA LETICIA MARTINS

CARLOS ALBÊRTO MARTINS

ú 16t t2l2O2O da Ehpú.a P oLLO ENGENHARIA E INCORPORÂCôES LÍDA, NiE 31206297146 à üdo.,lo
lDDA5C9Aa95aADAÊC6ÊS4A59CC423A2ÀOAC4A. Mán.ely de Pâlra SôhÍih - Sêdaráriâ-GêÉl- Pá6

Jontê Comêrdd do E§têdo de Mln.s GeÉ16

vêlida. él4 do@ênt , ã6sê
ãsrúdEd. diEiúnênÉ ê âs.rnâdà êm dã Páulã Bomn6 - So.rãládã-66.ã1.

Rectangle



11à a,têràcio Cútr.brÀl

DÉGIHA pRIiIERÂ ÂITERAçÃO COÍ{TRÂTUÂL

POLLO EÍ{GE]IHARIÀ E I'{CORPORAçõEs LTDA

cNP.l: 04.586.ss6/0001-62
NIRE:3r20629744'6

CÂRtos aLBCRTO ilaRTIilS, brasileiro, 6sàdo pelo regime de comúnhão pàrcial de b€ns,

engenheiro civil, nascido na cidade de Ândíadina. SP, em 01.12.1972, CREA 7M56lD, CPF

O25.791.756.1L, RG 21.659.026 SSP/SP, resialente e domiciliado efi Poços de Caldas, MG, na

Rua Isàura lunqueira Lobato, 130, laídim das Acáoãs, CEP 37.705_610.

AIOANA PÂYOLETI:I FARTA i4ARTIIS, bràsileira, @sãda pero regime de comunhão parcial

de bens, auxiliar administraüvd. nascida na odôde de Poços de Caldas, MG, em 23.11.1976,

CPF 000.027,936.60, RG M-6.253.761 SSP/MG. residente e domicillada em Po(os de CaHâs,

M6, na Rua lsaura lunquerra Lobato, 130,laídim dà5 Acácias, CEP 37.705-610,

Pelo prcsente instÍumento peítioJlàr de alterâção contrât!ô|, às paftes àcima qualificôdas,

únicos §{kios da sociedade eínp.esária POLLO EIGEÍIHARIÀ E II{CORPORÂçõES LTD^,

CNPI 04.586.556/0001-62, NIRE 31206297.1{-6. sedladâ eÍn Poços de Gldàs, M6, na Rua

Parâibã, 49, lo]à 07, C-enBo, cEP 37.70!-726, devidamente registsàda nà lunta comerciàl do

Estado de Minas Gerais, resolvem, em comum acordo, alteraÍ o conEato social mêdiante a§

cláusúlas e condiçõês sequintes:

L Âltera-se a cúusulA SÉTIMA que pâssárá a ter ã seguinte redação:

cúusulA sÉÍrua - a adminlitração da sodedade caberií ao sócio €ÂRlos
aLBERTO iaARTfÍ{S, É qualificádo, e à não sócia À!{A LETÍCIA ÍrlARTI,lS,

brôsileira, solteirà, âdvogade, nàscida a 03,10.1995, OAB(MG) 198.918, MG-17.981.085

SSP/MG, cPF 119.825.776-81, residêntê ê domiciliada em poços de caldàs, MG, nã Ruà

Doútor FloÍêncio Quinteiro Fllho,580. ôpartamento 21, lardim Doutor Ottoni, que

assináh em conrunto ou isohdamêntê, com os podetes e atibuições de representação

ath.d e passirr.d na sociedade, irdicial e extrajudidal, podendo prdticar todos os ôtos,

àutorirando o uso do nome empÍesarial, pêímitido onerar ou alienar ben§ iÍÍÍiveis da

socledâde, sem aúorizãÉo dos s(tio§.

Junra cm6rdal do Eslado de Mlna6 G€Eis
cêrrfi6 régrsrró sôà ô À. ar4o216 ffi 1611212020 dÀ EúpÉÉ PoLLO ENGENHARIA E INCORPORACOES fmA. NiE 312O6297!t6 ê prdocolo
20761643í - 15t12t2O2O. lJttêrli6çãoi IOOa5CAaASSAAOaFC6BB4A59CC4ãA2Â0ÂC44. MaÍin.ly dê Paúlá BomÍm - Sê@tarõCê61- PàÉ
vãllds €rê doaffirE, ãl:6e httpJM,w,juêóg.rú.lid-h. é intofté n! do prormlo 20164.6{11 ê ô ródigo dé sêelaÉ hFd Esta .ópiá lü
árdáríicâdâ diqàânmnr6 ê *sirÉda fl 16/1212020 pd M-lidy dé PdIa Bonfh - S.mláia-Gel.

@$ cie.:nr

IL Akera-se o domicilio e reiidêÍ.ia do sócio c RLoS aLBERTo aRÍIltS de Ruá

Isaura lunqueiÊ Lobâto, 130, lârdim das Acácias, Poços de Cãldas, MG, CEP 37.705-

610. liE Rua Rio Grande do Sul, 1.625, apartam€nto 1,502, C€ntÍo, Poços de Càldâs,

MG, CEp 37.701-746.

III. AltêÍa-sê o domiciio € residência da sócia Âl-OAÍl^ PÀYOLETI F^RIÂ ÍTIARTI S dC

Rua lsaura Junqueira Lobato, 130, lardim das Acicias, Poços de cãldas. MG. cEP

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle
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37,705-610, lala Rua Rio Grdnde do Sul, 1.625, apartamento r,502, Centro, Poço6 de

Côldas, MG, CEP 37.701-7,16.

CARLOS ALaERTO 
'{ÂRTIÍ|5, 

brasileiro, casado pelo Íeglme de comunhão parcial de bens,

engenhêlro cMl, nascldo na ddêde de Ândràdlna, SP, e.n 01.12.1972, CREA 7H56/D, CPF

025.791.75ê01, RG 21.659.026 SSP/SP. Íêsidêntê c dorniciliãdo.rn Poços d€ C-aldas, MG, na

Rlra Rao Grdnde do 5ll1, 1.625, apaÍtimeíto 1.502, CêÍüo, CEP 37,701-16.

ILOAI{^ PAYOLETn FARI l4ARTIllS, brasikira, casadà pêlo rcgimê dê comunhâo parcial

de bens, àúíllar adminlstraúya, nascidâ na cldôdê de Poços de Cáldâs, MG, em 23.11.1976,

CPF 000.027.93G60, RG M-6253.761 sSP/MG, rBidente € domldlladà eÍn Poços de Caldas,

MG, nà Rua Rio Graíldê clo sul, 1.625, apôiâmento l.í)2, Centro, CEP 37.701-746.

Em de.onência da alteràção. o Contrato So(iàl passa a teÍ a seguinte redação ronsolidada:

corsoltDAçÃo Do coÍ{TRÂTo socral Dl SocrEDADE EiapRGsÁRIA pollo
EÍ{GENHARIÂ E IÍ{CORFORÂçõES LTDÂ

cÍtPl 20.674.26rl0001-02

NIRE 31206297i14-6

Únlco6 9rtio6 coínponentg dá sociedad€ emprêaána limitàda denominadâ POLLO

E,{GEi{HAR!A E ITCOiPORÂçõES rTD , Cr{pJ 04.586,556/0001-62, NrRE 31206297fi-6,

sediada am Poços de Cal&s, MG, na Rua PàÍalba,49, loia 07, CentÍo, CEP 37.701-726,

d€üdamente Íegisb-ada na lunta Comerciel ô Estado dê Minâs Gerâls, reso&em, eÍn (omtm

acddo, consoliclaÍ seo coartrôto soaial ÍÍEdÉíte as dáusúlas e amdlçõês seguiÍtes:

DÂ DÊiO!{I AçÃO, PRÀZO, SEDE E FORO

CúUSUL pRIl.lERÂ - A sociêdàde ãdotà o nome êmpresôriâl ate FOLLO EI{cEltH^RtA E

I'TCORPORAçõES LTDA.

PaÉtr.ío únko: A sociadàde têm como ndnê fántâsià POLLO EI{GCÍ{HARIA.

CúUSULA SÊGUIIDA - A s€de dô sodedad€ êstá íu.Éda na Rta pardiba, 49, t-oF 07,

Cenuo, CEP 37,701-726, Poços de Côldas, I'linàs G€rals, ê seu praro seÉ trÉeterÍÍ{nâdo, tcrdo
inkiâdo suâs âtiüdades em 03 dê agosto de 2001,

CúUSULA TERCEIRA - A sod€dade elegE o ho de Poços dê Catdas, Estãdo de Mtnas

GeraB,

DOS OB]ETOS SOCIAIS

.!rnr. cdrÉíd€l do E.t*ro dr Mr@ cél!
c.íifr6 Egi.t b.ob o nr atao2/t6 d t6/tz2o20 d. Emp.É POLLO ÊNôÊNH^RIA E tNCloFpORÂcoEs ImÀ Nl6 3120620?at6. F.iEio
2076,464it1 ' 15/1212020, All.nüEçãoi 1DDa6C9aAESaaO8Fc6ga4a59cC.42aa2 oAC-ÁÀ. Mlnn.iy dâ Páulâ 6óhnh . s.*.Éná-Gárd. p..â
r.lids .€le d(,c@.nrõ, .ce. htlg://M.j!6hCfiClg@-b 6 r.írn. .. do o.§t@to 20r6a.64!í . o códÉo dê !.€!ãn!. hFD É6rô .ôró trt
âul.íltdâ didt úrat . &sir.dâ ê6 1d12,/2oâD F.. xrh.r, .b Pirlâ Bdrdlm - sffirãd.-G.r.t

!&{ircârf, oán. rar
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CúUSULA QUA'ITI - O obJ.to social srrá o objêto sociôl seÉ a hcorporaÉo de

êmpreêndhcntos imouüários, a cdlstuéo êm qÊràl com ou 5em ÍoíEdmênto de mãteriàls,

dreriaqem, atêno hl&áufico dcÍdlçôes, coíldato, esbutr.as, àrmaçôê de ferto, pintur.,

efÉtrtcô, looísüca, tdeíonkt. sêrvl§6 de eng€nharíã em gs-àl e píoiêtDs e oubos serviçoc

espedallzãdoc parô à aon§EuÉo cMl.

Parágrdb Úrko: pode.á a sodedadê ab.ir e íê(har fllal§. suclÍsals ê agênciais Íro Í,aís ou Íio

estrôngeiÍo, parüclpàr como aclonlstâ ou quodata de outrôs empÍêsã§ ,á consübrídôs, que

exdorêm ramo6 ldênücos ou divêrsos, dêsde que haF (kübêração dos eícios qudistas e
convenlàdôs para §aus inteÍ€s§as.

DO CAPITÂL SOCIÀL

CúUSULA QUtrÍ - O (âlribt §odat é d. Rí 5OO-O00.OO (quinheim m[ êBis) dviÍdos em
500.000 (qulnhentôs m{) quobs no \/ôl0r unltário dc Rl 1,00 (uln rcal) cadô umà, toblment!
subscÍito € lntegralizado em moldô @íÍentc nacíofial, dlvidldo eflte os sócaos na seguinle
píopofção:

Ouotàs V.lor íRi)

ALOANÂ PAYOLETTI FÁRTA MARTINS 5.000 5.000.00 I

CARLOS ALAERTO HARTINS í95.000 í95.000,00 99

Total soo.ooo soo.ooo,oo 100

P.rágraío Ún-tco: 
^ 

rcspoÍrsàbllldade dos sridos quotistàs é limitada âo CafjBl Sodá|, mas

todos rêspoÍrdem sollderiàmÊ$te pda intêgraltaàção do capitôl sodal nos termos do Aô 1.052

da l.li 10..t06 de 10/01/2002.

DISPOSIçõ'S SOBRE AS QUOTAS DE CAPTTAL

CúUSUL SE(TA - Ncnhum silo pod.rá aader ou triBnsÍedÍ no bdo ou elt| pôrtcs, as s!:t§
quüs dê capital, sem antes oíaÍaaer a5 quotas ao oubo sódq pari, qte o m€smo po6çr

exercer o sei, drêito de pfeferàcla. À negociaÉo das quotas de càpltal ssnente pod€rá sêí
.fetuâdà entre 06 sóclos, medienta manilbsbção pEssoal,

Pàrágt'Ío Únkor É vdôdo àos s(tios. dôram êm peflhor ou fàn@ crÍl Juko ou foÉ dde, às
sua5 quobs dê Càpibl, assim como, oneájãs com dátrsúlas de usufruto Írdêlaomisso ou

disposiÉo de Últirià voüade de outras, at€ íomra que venha a ÍÉÍturb6r 6 iÍtêre5ses ou fins
aÉiais.

.r,'r. cdEúd do EEr.do d. Mina Gr.I!
c,.íito 6c'6ró .ôh o í ar4@,15 m 16/12020 d. EfrÊE flroa].o EitGENSÂRt^ E tr\acoRpoRÂcoEs LrDA fa6 3120€A97ar6 . O@rdb207646a31 - ttt2r2020- 

^rrlá06É0: 
lDDA5c9aa*5a0fffo68Bac5ecca2362^o caÀ M-í.t rr. pet Eootim - s€.tlnlced, pr.

v.lldr .Ét d@ló. àe6ê hrip/Úlju@rE"rroga-rÍ . aríoanô .i do ,.ôr@tô 20ret.6,arr-, : o êôdt90 d. sôgu6çâ nFó E.râ .ópt5 ídaúríedá digirdrht ô ei.ãdá õm t 6/12DO2O po. ta-ndy rrâ p-L Bqiím - SE@tiirà-G..át.
!!út*Éf, pá!. v11
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DA ADiIINISTRÂçÃO E USO DÀ DE OXINÂçÃO

CúUSULA sÉÍrfa - Â adminisb-aÉo da so.iedade caberá ao sócio C^ttos ÂtBEaTo
ilÂRTIÍ{S, É qualificado. e à não sócia AÍ{a lrTiCIA LaRTI S, bíasllelrà, 5oltdrô,

à.lvogadà, nôscidà a 03.10.1995. OÂB(MG) 198.918, MG17.981,085 SSP/MG, CPF

119,825.77Ç81, rêgid€ntc e doanidliàala êm poços dc Càldâs, MG, na Ruà Doutü Florêncio

Quintelro Filho,580, epartaÍnênto 21, Ja(fim Doúor Goni, que AÁshm_lln_lQoilr0tq_g,l
isdâdàmênle. com 06 podeÍer e atdbulçôes de rêpÍesêntàção aü!.ê e pôssiva nà sociedâde,

judlcial e ext'âjudlclal. podendo pràticar todos os at6, àúo.lzândo o uso do noÍne empresaÍial,

permltido oflerar ou ãlíenar bens imó/cis dâ sociedade, sem àutori2ação dos sódos.

Prrleralb kinEko - Fica oÇÍessarneíftE vedado aos srcios o uso alô denoÍninação sodal crÍr

negódog e§trànhos ou alheio6 aos Íêôis intêÍêss€s e objetivos da soaiadadê, tais coíno: ayáis.

Íianças, endoGsos, abonos, responsaHllzando-se judlclalmcite o sódo quê por venturô lnÍr{nglr

cssa dl§posiÉo.

Partgràío §êgundo - Em suâs d€llberàçõês, o admin,stràds arlotâÉ /eÍereírdàkneíie a

forma esbbel€dda no PaÍágrdfo 3o do ÂrL 172 do Oádigo Civil, Lêi 10,406/2002,

P.ráer.Ío Tcrc.{ro - Â sodedade nâo terá Conselho Flscal.

DECLARAçÂO DOS ÂDtt{INTSTR DORES

CúUSULA OfT v . Os Âakílnistràdorcs d€daram, 9ob às peíEs da Let que não êstão

impedidos de exerccr a admlnistràção dâ sodedâde, por ld espêdal, ou t,rl üÍtude a,ê

coÍdênaÉo cÍimlnal, ou por §a cncontràÍem sob os cíeltos dde, a pêna quc veder ainda quc

trmFdàriàÍÍraÍúa, o acêlso à 6r9os púUlG; ou po. címc íaliÍÍrêÍrbr. dê prafàriceíão, Eattà

ou $tbomo, concussão, pe<ubto, ou aontra a e(oírornla popuhr, conEa o ísterna fimneiro
nâcional, (oírtra noÍÍíôs de defesa da aortonência, cont6 as relações de consumo, fe Bidaca,

ou â proprLrdade, de aaordo rom o pará96fo lô do Âít. 1011 da Lei 10.406 de 10/0!./2002,

OÂS RETIRADAS'PRO LABORE'

CúUSULA Í{oÍ{^ - As retiràdãs "Pró Lâborê- dos sódos coírttnuam sêndo estitr adâs de

comum àcordo, mas atc o llmite nüiúno pcrmiüdo êm Lêi egpêohca, ôs quals sêrão lêvadàs a

êbito na coflE Despesas com Pró tabore ou eqúayôlênte.

aÂLÂt{ço - LUcRos E PREJUüOS

CúUSULA DZ - O Balanço Gerdl s€rá pÍocedido em 3l de dezembro de câda ano, na tormâ

dô L€|, e os LucÍos ou Prejuízos ôpuEdcs 5êÍão dlüdldoG ou suportãdos pelos sócios nà

Jotrr. c dd.l do Értúdo d. Minúa Gô6rs
cãrifi6 EOrÔÊ.ôà o n" arao2,a6 o ,6r'12l2o2o ói Edp.E Pouo EÍ6ENHÀR|^ E INCORPOR COES !ÍOÀ Ni6 3t2I§?S74!r6. polooto
m7645131 - 15112nO2O. ,üleúéÉo: lDOllsC§€49{,0atAfC6B8,r859CCr23a2AOAc4À Mrnmly d. Falã Eô.nún - S@.râÍi:FGô..t. í,s
v.!.tá.6ti..tdIr6!q.@àtQ:/úlúq.9nr94É.h..itb.En.rop.Dr.át626.,64-6alrôo.ódigode!.!úeç.hÊtuE;Eracóq.d
árÁdôÉd. óoidrúú6. ãarnats.ú !6í212020 Danúl.ly rt PrrbBdrtt tr- g.@t&.acê,.
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ut altcr.€o côrrtr.tü.|
Paciü 5 dc 6

propocáo & suâs quotàs dê Câdtal, poderdo scr reinvestlôs nà socledâde, coíno lhes ÍaculÍra

ô Lrl.

Paáerôío Únko: Fl(a Íacultôdo à sociedade, todaviâ, o le\rdntamento de balàÍlços todôs as

vÊ2ês qrre houvêr coiwEniêhda a6 intclrsscs §odàis e à disbibúição dê ludo6 lntaíncdH.ios e
intcr(ehr€s, obscÍvaóàs às r€stÍlçôês lcAais.

DA DISSOLUçÃO E LTQUTOÂçÃO

CúUSULA O,{ZE - Não obgbnte por tempo lndetêrminado, s€ por qualquq (tÍcunsüincia um

dos sódos sê retjrar da sociedâde, pÍcêd€r-sêá â um bâlônço para apuração dos haEra§ ato

sódo retirante de ac6do aoÍn a! dlspoíçõ€s do Código Gvil, Id 10-406/2002,

FáÉtr.lb Prlmdm - O íaledmento ou intêÍdlÉo dê quahueÍ sódo não dtssolve â sodêd.dê
que coítinuará coío os heúelÍosr sucesgoÍês ê o incapaz, que dàrão cÉncla a direMa ÍrcÍ
€§crito, dertro de 30 (trlnta) dias da âbertura da §ucês.9ão.

Peótraío SquÍlrro - Não sêÍrdo p6§íúêl ou lnêdsuÍlc,o imsEsse destes o(l do(s) só<io(s)

remôn6ceflte(5), o vabr de §els havÉres s€rá apuràdo e liquidàdo cofl base nà situação
pâtrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada eín balanço êspeciâtmente leyánbdo.

P.rágràlb TarcGIro - Os váldes dcvdo aos h€rdeiros do sício fálêcido sêÍão pagios da

§egulnte forÍna a contaÍ dâ data do levantamento do bâlanço gerál hvantado: 40% (Quarentã

poÍ arÍrto) no prâzo de 02 (Dois) mes€s; 3096 Cfínta poÍ c€íto) no prdzo de 06 (Sajs) meses;

ê 30 % Orinta por cênto) no Ê-àzo de 12 (Dozê) íres6.

DA OHISSÂO E FORO

CúUSULA DOZE - O§ G'sos dnissos s€rão Ícgldos pclas normâs da soctedadê ímdcs ÂrL

1.053 da Lêl 10..t06 d€ r0/0U2002, tlcaftto ddto o toío dà cünaftà de Poço6 de Cakbs-MG

coíÍio único csínpetefita pãt-â âÍrarlar ol aliíimir quátsquer dú\ridas surgidas coín a

inteÍpretafão ô prÉsente lnstÍumcnto, renunEiândo as lràrtes aontràtôntes a quahuêr oúlo
quê lhe possà as§êgurado,

Parálr.fu úllko: Os algnatárioG dedaÍam oaprêssâmcnte que íÊo se achàm lndusos nd5

pÍcrbiçõ€s de arqt i\ráínento prcMstôs na Lei A.$4 de LAD,],|994, DeaÍeto 1.800 de
30/01/1996 c ôo &L 997, Inciso VII di L€i 10,,t06 ê 10/0U20O2 quc institutu o Cir.ígo Civí
2002.

DA DECLARÁçÃO DE DESIÍTIPÊDIiIEI$ÍO

J@t, CqDdda do E*6do .L MIE G6ar.
êdijli6 úgisto !ôà o ne 3'taozaÔ êm l8i/lz2o2o da EóF.u Potlo ENGENHARTA É tNcoRpoF^coEs LroÂ, NI6 3.t2o6zaaaa6. p,úto..to
2078/i6431 - 15/i 2,/2020, 

^!r6üêçao: 
1ooa5cc8a45aaê3Fê5ta/ía59ccr23r2 oÀc1rÀ M&í.ty d. p.utâ Búrh. s@6titi&ô;rd. pá.ã

€ldr .!b .loú6to, ôc6s htbj&wJu*rg,gl!ú-k . it*ft n! dô Foir@t6 2or6a,6a3-i ê ó .ôótgô dê 3.AiJeç. hFE E.u carÊ ldar.n!êdâ ágl|rlrn .íc ô e|l.dá tô/í20À! F. Mridy .b pr& Bdtth _ sõlt .trc{rL
!}tdô-+:áâ, oa,u,
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CúUSULA TREZE - Os eidos e o admlnlstrâdor, É quaÍlicados, dcdaram não estarem

iÍxlrsos crn quàhuer penaldãde dê Lli oo impcdidos dc e.ercrí à admtnirtràção dâ

SOCIEDÂDE .ftr úífudê de coíúênação cÍimlnalr ou por sê erÉo.rb-arem sob d9 êfaltG dê pêíra

qu€ r/Edc, ainrla que têÍnporeÍiarnentê, o aa$§o â @196 FiHkos; ou por cÍtÍne ÊÍrnentàr. are

prevóricaÉo, pdE dr §ubomo? aoncurBâo, pcoiato, ou cÍime @ntrà a eaoíomia poputar,

coírt-â o slsterÍla finen(dro nadonal, @nta normas dê dêfcsô da concoÍrênciô, conb-d às
reiaç6ês de cosüílo. Íé púU|(ã, ou a prop.iedôdc.

Ê, por' 6tarêm ,ustos e amtratados, oàrígAm-s€ por si, coano tamtÉh slus hera!êiÍos ot

o/eÍrtuais sucê3sorc5, a daÍ lid e iÍtcgral cumpíimênto a todas as dáusubs do píeserÊê

cootsato, quê ôg§nam diqitalmdte pàra ÍegtsEo e arqutyamento na JUMrÂ COMERCIAL m
ESTÂDO DE MIT{AS GEMIS.

Poços d€ Caldas, M6, 14 de dezembro de 2020.

CARLOS ALBERÍO ÍiIÀRTIIIS

AI.OÂIIA PAYOLETrt FARIA I.IARTIITS

ANA LETiCIA I.IARÍINS

JutrtÊ Cdnrdd do EÉ.io d. Mre 6Éd6
cdlifiE Btitliô Êôb o no al4o2aa d lâfiz/ãr:'o d! Em!.@ PoLLo ENGeNHA'i|A E tNcoÊpoRÀêôEs !TDA, Nt 312062s7:tas. D],ot elo2076.6131 - 1st12tlto2o. 

^1t.nri§çaq 
rooBaasa695aao8ac6aa,ax6sÉic.a2i62^oaarÀ Mh.t dê pet Bmífr - s.4ri,i+ê;d. pls

çÍrrú ..r. dq,-!o. ."* hrFrÁffijudrg.ír{dü . i!h.t!. n! do For*io ãn6..6a3.r : o ábo d. !.r!tur. hFE EÀ côD.. rÉi.utÉnrlád.dhü.tDnt.eEn dá.m í6l12ao2oDf urt!.lyrrâp.nt Bdítnr-smüná-Gdd
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documênto Principal

ldentifi cação do Processo
Númêm dô Protócolo Número do PÍocêsso Módulo lnlegrâdor Daiâ

20Í64.643-1 MGN20'15't29699 14t12Í2020

ldentificação do(s) Assinânte(s)

000.027.936-60 ALOANA PAYOLETTI FARIA MARTINS

119.825.77S81 ANA LETICIA MARTINS

025.79'1.75601 CARLOS ALBERTO MARTINS

Páqina 1 de 1

NiE 312062s7a46 ê protÉlô
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Sislema Nacionàlde Registío de Imprêsâs Me.côntil
Govêmô do EltârLô d€ Mine Cêrài3
Se(Íerarià de tíado dd Fârênd. de Minàe Gêíais
,untá ComeÍ<iál do Êstaalo dê Minâs G€rôis

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO D|G|TAL
Ceíiffco que o alo, asslnado dlgitelm€nle. da omprê3a POLLO ENGENHARIA E INCORPORÂCOES
LTDA, dê NIRE 3120629741-6 e pÍotocoládo sob o número 20264.643-l em 1t't12ti2i2o, encontra-s€
Íegislrado na Junta Comerdal Bob o númsro 8í40246, em l6l12n12$. O âto íôi dêíêÍido elêtrônicám€nte
p€lo oxamlnedor Mârda Thaisê Lima Cruz.
Cêílíca o rêgislro. â S€cÍ€tádâ-cêral, Mânrcly ds Paula BorrÍim. pera suâ vâlióáçào, d€vêrá seÍ
âcassedo o aiiio êlÊtÍônlco do Poíâl de S€rviço§ / Vslldâr Docum6nto§ (hÍpsJ,
poíá16€Mcos-iuc6mg.mg.gov.brlPo.tarpagoúmag6mPÍbc6so'/úalJnica.isr) s informsr o númsro ds
protocolo s chav6 ds ssgur-ànÇá.

Capa d6 Procêsso

CPF
119.825.776-A1 ANA LETICIA I\,IARÍINS
025_791.756-01 CARLOS ALBÊRfO MARTINS
000.027.936€0 ALOANA PAYOLETTI FARIA MARIINS

Documênto Principãl

r 19.825.776-A1 ANA LETICIA MARÍINS
025.791.75&01 CARLOS ALBERÍO MARTINS
000.027.936,60 ALOANA PAYOLETTI FARIA MARTINS

ffi

Belo HoÍizonle. qusrte-íêhâ. 1 6 de d6zÉmbío de 2020

Documento assinâdo êl€trônicameÍ'te por M€rcta Thsise Lima Cruz, Servidor(â) púb co(â)
am 1611212020, à. 11:43 conÍormB horáno ofciâl d€ BÍasítiâ.

A 
-aut6nddads dq5se dodjmento í,odê s6r conÍeáda no ooíal dê sêrv.cos dâ iucamo

iniormândo o númêro do protocolo 20n e4.64$1 .

Página 1 de ,

á§. JGr! ctudd do Ed-o r,! MrÉ Gãát6

ffi 
=:l:1?.y:,*_:ll. 

a1.o2.5 6 iú_í2l2o20 da EiFe pouo ENGEitHÂRt É tNcoRFoi^coEs LmA Mó sí186292r.6.,turdto
-' zotB 6.31 ' 15t12no20. aülútlóÉo. tDoasc0a69$3oaFc6BB4a6scer23a?ÁoAcaÀ M.rin.ly d. pr!Í. Bohíh - sdêtart .êjE[ pm

v,lld.r Gle dd@ntô, âc.@ hüpr/ww.lucec.ms.sd.b. . lnlofr. .o d. p.or.6tô 20,,6a.6,.3.1 . o .ódrgó dâ !.suÉnF hFõ É!|! cóp*r i;adáuêdr dht hniê ê *riEd.6 t6,12t2020 pd trdi..ty d. palla amrrn _ s.q.aiLt -Gd.t Ql@ ptc. ronr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deÍendo e assinado digÍ6lmêntê por:

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

873.634.956-00 MARINELY DE PAULA BOI/FIM

Bêlo Hoíizonte. quartâ-Íêirà, 16 de dezembro de 2o2o

USü*6 pás. íí,rl
vãl'ds' Eté dôàmênr. âc*sê

l

ãurdni6da diriBlrbdê É âs 
^âáa 

ê6 t611»202o Pá0!ã BomÍm - S6.r€ránà-GâÉ1.
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1 ATA DA 3" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIÂ OO ANO DE 2O2O DO

2 COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DOS

3 R|OS MOG|-GUAçU E PARDO (GD6), REALIZADA NO DIA 12 OE

4 NOVEMBRO DE 2020, POR VIDEOCONFERÊNCA.

6

7

8

o

10

'11

12

13

14

15

16

18

19

20

21

22

26

27

28

29

30

31

No décimo segundo dia de novembro de dois mil e vinte, quartâ-feira, as

0g:30, no Google Mêet, Íoi Íealizada a 3' reuniáo extraordinária do ano dê 2020

do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Minêiros dos Rios Mogi-Guaçu e

Pardo (CBH Mogi/Pardo - GD6). Na Íeunião estiveram presentês 27 (vinte e sete)

membros, Íepresentando 27 (vinte e sete) lnstituiçÔes. Estiveram pÍ€sentes os

membnos da DiÍetoÍia: Prêsidênte Rogéno Arâújo Diâs ( Associação

Nacional dos SeÍviços Municipais dê Saneamento -ASSEIIIAE), Sêcretário

Juvenal Nogueira Marques (Secretaria do Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD), Secrêtária Adjunta Rafaêla

Macêdo Soarês (PreÍêitura Municipal de Guaxupé); e os consêlhêims:

Rodrigo Paiva de Castro (Corpo dê Bombeiros Militar de Minas Gerais -
CBMMG), Rubên César Alvim Vieira (lrctituto Mineiro de Águas - IGAM),

Aparecido Venâncio MaÍtins (Secretaria de Estado dê AgÍicultura, Pecuária

e Abastêcimênto - SEAPA), Acássio José Paêsê (Policia Civil de Minas

Gerais - PCMG), Rênato Pân (lnstatuto Estadualdê Florêstas - lEF), Giovani

Adilson Grande (SecretaÍia de Estado de Saúdê - SES), Mateus Felipe da

costa (Prefeitura Municipal de Bom Rêpouso); Paulo Roberto Pinheiro

(Prefeiturâ Municipal de Caldas), Antônio Caíos Alvisi (PreÍeitura

Municipal dê Poços de Caldas), BÍuno de Paula Perêirâ (Prefêitura

Municipal de Andradas), Frederico Luiz Pereira (Píefeitura Municipal de

Muzambinho), Sérgio Luis Resênde (Companhia de Saneamento de Minas

Gerais - COPASA), Renato NoguêiÍa Pizol (Alcoa Alumínio S/A), Fábio

Augusto Zincone (DME Energética SÁ.), Laene Fonseca Vilas Boas

(Fêderação das lndústrias do Estado de Minas GêÍais - FIEMG), Silvana

Viêira Martins (DepaÍtamênto Municipal de Água e Esgoto dê Poços de

Caldas - DMAE), Luiz Renato Músa Machado (Associação dos Mineradores

( D] II
Moqt. arcloP

-
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32 do Planalto de Poços de Caldâs - ASMIPC), António Caíos Sales

33 (Associação dos Engênheiros, Arquitêtos e AgrÔnomos dê Andradas -
u ASSEA), José EdilbeÍto da Silva Resendê (Associação Poços Sustentável

35 - APS), Kêlly Ribeiro de Andradê Almeida Di Tommazi (Agência Regional

36 de PÍotêçáo Ambiental da Bacia do Rio Grande - ÂRPA Rio Grande), Maria

37 Teresa Mariano (Sociedade Mineira de Cultura - Pontificia Universidade

38 católica de Minâs Gerais - PUC/MG Campus Poços de caldas), Ângela

39 Maria MaÍtins MaÍquês dos Santos (Conselho Rêgional de Engenharia e

40 Agronomia de irinas Gerais - CREAMG), Valnei José dê Melo (Nascêntês

41 do Alto do Rio Paído e sêus affuentes - NARP), claudiomir silva santos

42 (lnstftuto Federal do Sul de Minas - Campus Muzambinho). Convidâdos:

43 Leandro Martins dê Melo (Presidente da NARP), MaÍina de Melo

44 (Responsável Técnica Outorga), Rafael Bãtista Gonüio (IGAM), Lêandro

45 Calil (IGAM). ltem í. Abertura da reunião: A reunião foi abeÍa pelo Presidente

46 Rogério Araújo Dias o qual agÍadeceu a presença de todos ali presentes de

47 forma online e desejou uma boa Íeuniáo a todos. ltêm 2. Execução do Hino

4a Nacional: O Presidente convidou todos a cantarem o Hino Nacional do Brasil,

49 ltem 3. Lêitura e aprovação das atas: Foi realizâda a aprovaçâo da ata da

50 reuniâo do dia 1511012020, com algumas sugestôes de alteraçôes sugeridas

51 pelos conselheiÍos Ângêla Maria (CREA), Siivana (DMAE) e José Edilberto da

52 Silva Resende (APS). ltêm 4. D€libêração prcceasos de outorga Pollo

53 EngenhaÍia e Antônio Ângelo Rocha: Processo no 40252t20'19 O presidente

54 do comitê, Rogério AÍaújo Dias (ASSEMAE) solicitou quê o coordenador da

55 Câmara Técnica de Outorga falasse a respeito das outorgas. O cooÍdenador da

56 Câmara Técnica começou dizendo a respeito do processo dê outorga do Sr.

57 Antônio Àngelo Rocha, onde deu detalhes sobre o processo de canalizaçâo e

58 infoÍmaçõês sobre o local. Disse também que discoÍdam do procêsso, mas do

59 ponto de vista da legalidade, especificamente oulorga, náo há muito o que dizeÍ

ô0 e fazêr. O Presidente, Rogério (ASSEMAE), perguntou então se nesse caso, a

61 sugestáo da Cámara Técnica é de aceitaçáo. Juvenal (SEMAD) disse que temos

62 lodas as restriçóes possÍveis ao tipo de inteÍvenÉo que ocorreu, mas que do
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ponto de vistâ da legalidade do instrumento outorga, sem enfar em outras

questões, aparentemente o canal comporta. A palavra foi passada para Ângela

Maria (CREA) onde agradêcêu a disponibilidade de estar prêsente na Íeuniáo e

esclareceu que o pareceÍ feito poÍ ela, Íoi destinado ao Cooídenador da Câmara

Técnico, para consolidar o paÍecer final. Disse quê a Íespeito dos cálculos de

vazáo, não há nada a se falar e que aparentemente essa canalizaÉo náo

apresenta rjscos às áÍeas sujeitas a inundação do município. Lembrou que não

têmos prioÍidade de uso no Plano DiÍeloÍ, náo lemos enquadramento, nâo temos

a necessidade de presêrvaçáo de usos múltiplos explicitados em deliberaçáo

normativa do comitê. lnfofmou que invocou êsses pontos para consolidar um

parecer. Disse que indicou que o processo fosse enviado à SUPRAM para

aprovação única desse ÓÍgáo, pois a gente carecia de maiores elementos paÍa

dizer serem contÉrios à canalizaçâo. Oisse que nesse caso ficou em suspenso

essa conclusão. Disse que é um ponto de confluência do que falta no município,

o Plano de Micro Bacias do município. Disse quê a canalização proposta da

vazão não houve nenhum êvento em que essa canalizaÉo tenha provocado

algum efeito agÍavantê nem a montantê nem ajusantê. lnformou que nêsse câso

irá absteÍ. Maria Teresa (PUC-MG) disse que mais uma vez êstamos legitimando

@isas enadas que são feitas anos após anos. Disse concoÍdaÍ com a Ângela

quê a SUPRAM tem que assumir esse tipo de procedimento. lnformou que se

aprovar essa outorga, outros empreendimentos que estáo irregulâres, váo

querer regularizar. Disse que irá abster também e que devemos ser conscientes

do que estamos fazendo e Íelembrou do caso do Supermercado Bretas. A

reprêsentante da PUC-MG disse que náo dá mais para âceitar inegularidades.

Disse que se essa outorga foÍ aprovada, virão outras outoÍgas para tentar

regulaÍjzar a situação dê pessoas que iá agrcdiram o meio ambiente. lnformou

que a tendência vai ser acabar canalizando o córÍego inteiÍo e disse seÍ contra

canalizaÉo de rios. Disse que deyemos fazer nosso papel de conselhêiros. A

Palavra foi passada para a técnica do IGAM, Marina, ondê ressaltou que não

existe aprovação única pela SUPRAM ou pêlo IGAM. Disse que o IGAM êlabora

um parecer e encaminha paÍa o CBH e câso o comitê náo delibere, o processo

---
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é encaminhado para o CERH. Oisse que as questóes lécnicas da canalizaçào

estáo denlro dos conÍormes. lnioÍmou que nào tem nenhum impediÍnento legal

para que náo exista uma canalizaÉo fechada no local. O conselheiro da APS,

José Edilberto, manifestou atÍavés de um paÍecer que Íoi realizado por ele e

questionou ao Leandro Calilqualfoi a demanda que recebeu do titular do IGAM.

Lêandro infoÍmou que o que foi solicitado pelo Tiago para acompanhaÍ e prestar

âpoio à Marina. José Edilberto disse que ê ausência do IGAM tem aÍetado âs

atividades do comitê ê que precisamos de acompanhamento do IGAM. Disse

não concordaÍ com a canalizaçáo e que está escÍito em seu parecer, lnformou

que se validaressâ outorga, outras outorgas apaÍêceráo. lnformou que ê o devêr

do IGAM manter sistema de fisôalizaÉo de uso das águas da bacia, com a

finalidade de capitular infrâções, identificar infratoÍes e represêntá-los peÍante os

órgàos do sistema competentes para a aplicação de penalidades e dissê que

não houve a Íiscalizaçào do local anles da âquisiçáo do solicitante. Disse que

estão com legislaÉo bastantê suficiênle para que no passado, tivessê ocorrido

uma fiscalizaçáo ê que agora náo devemos rêgularizar essa situaÉo, Lembrou

que temos mais um agravante que Poços de Caldâs, tem a Lei no 11.428 de

2006 que protege todo o planalto da cidade. Disse que se deve rêstrbelecer à

condiçâo original do local, ou seja, desfazer a canalizeÉo. O convida do IGAM,

Rafael, reiterou quê â Mârina se posiciona com Íelação ao parêcêr único.

Informou que caso o comitê náo se manifeste na datâ prevista pêla ON 31, será

encaminhado para o CERH. lnÍormou que a inteÍvenÉo está bem dimensionadâ

e que os riscos à populaÉo estáo minimizados. Disse querer sabeÍ, da Mariâ

Terêsa, quâl tipo de inegularidade desse processo em relaÇáo ao Recurso

Hidrico. Meria Teresa (PUC-MG) disse que a intervenÉo Íoi feitâ dentÍo do Íio e

sem autoÍizaçâo nenhuma ê que náo dá mais pâÍa olhar para algo que foi bito
errado e usar o comitê paÍa viabilizar irÍegulaÍidades já comelidas. Novamenle

mêncionou o eÍeito dominó, onde se autorizar esse processo, outros processos

semelhantes virão. Disse que cansou disso e que usam o comitê para rêgulaÍizar

algo irregulare que nâo devemos mais abrir precêdentes. Informou que o mmité

náo serve para punir ê sim ensinar as pêssoas â respeitar o mêio ambiente.
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Rafaêt do IGAM disse que a funÉo legal dentÍo do lcAM ê do comitê é voltada

êxclusivamente à legislaçáo e quê estào âmarrádos ao Recurso HÍdrico. Dissê

que com relaçào à intervençáo em APP, pela legislaÉo, está regulâÍizado.

lnformou não sêr a hvor de canalizaçâo. lnformou que a Àngela (CREA-MG)

deixou claro que, têcnicamente, a intêrvenção é possÍvel. Dissê que ainda não

entendeu a iregulaÍidade desse processo. lnÍormou que se o empreendedor

Íealizou a obra sem os devidos documenlos, está sujeito a soÍÍeÍ as sançôes

previstas. MaÍia Teresa (PUC-MG) disse que em 2005 iá existia legislâçáo e

essa pessoa fez a intêrvênçáo na inegularidadê. Quesüonou ao Raiael (IGAM)

se mudamos a lêi pâra tentaÍ colocar a iÍêgulâÍidade em rêgularidade. RaÍael

(IGAM) dissê que sua opiniáo pessoalsobre a legislaÉo náo ê impoÍtante para

a discussão ê reíterou que cada câso é um caso e quê náo vê iírêgularidade para

essa outorga em si. A pâlavra ici passadâ para Juvenal (SEMAD) que disse

compartilhâÍ com a Mariâ Teresa (PUC-MG) sobre as nossâs limitações, poíém,

intemamente devemos aÍticular melhor, junto ao Ministério púbtico, para

conseguir fazer fientê a dêteÍminadas situações. Disse que devemos primeiÍo

ver nosso alcance e nossa limitaçáo e aonde podemos complementar. lnfoÍmou

quê devemos entender e Íazer entender aos oulros êntes que, evêntualmente,

aquilo que possa serconcedÍvel de outorga, se refere somente aquêla finalidade

que diz Íespeito ao instrumento. Disse que o fato dele ter a oulorga, náo o dá o

direito de fazer determinadas coisas. Juvenal (SEMAD) @ncoÍdou com Maria

Teresa que a gentê cansa de ver determinadas coisas êÍÍadas e êntênde que

devemos buscâr apoio, seia no Poder Judiciário, seja no Ministério público para

@mplementar nas nossas aÇóes. O convidado do IGAM, Râfael, disse concordar

com o Juvenal e Íeiterou que o comitê e o IGAM estáo amanados à legislação

de RecuÍsos Hídricos. Disse também sêr favorável á pâÍticipaÉo do comitê nas

Câmarâs Técnicas. A pâlâvÍa Íoi passada para José Edilberto (ApS) que

quesüonou ao RaÍaêl se o mesmo conhece Po@s de Caldas. Rafael (lGAlVt)

iníormou @nhecêr sim o municÍpio. O conselheiÍo da ApS dissê que assistiu ao

vivo uma pessoa seí levada pelo Rio Arrudas em Belo Horizontê ê gue poços dê

Caldas lem um 'Anudas Mirim". Disse que se cada caso, a gente fizeÍ um ãÍranjo

L
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para legalizaÍ, outras outorgas virâo e que Po@s dê Caldas eslá no limite com

relaÉo a drênagem Hidrica. Sugeriu que o comitê solicile à prefeiturâ, à PolÍcia

Ambaental e ao IGAM todas as notifica@s que foram feitas ness€ local e, cáso

nâo tenhâ nênhuma noüficaçáo, dêve-se desfazêr a canalizaÉo. Chamou a

atenção de todos para que coloque esse mofiEnto na linha. Disse que não

importa se está consolidado, é só desfazer. A palâvra íoi passada para Paulo

Pinhêio (PíeÍeitura Municipal de Caldas) que questionou o Rafael (IGAM) se o

Comitê deve apenas ãtentaÍ e LegislaÉo Federalou a Municipâltâmbém- Rafàel

(IGAM) disse que o comitê e o IGAM devem-se atentar às legÍslaçôes voltadas

aos ÍecuÍsos hídricos, trnlo federal quanto êstadual. lnfoÍmou náo entender a

responsabilidade do município nessa conjuntuÍa legal. Paulo (PrefeituÉ

Municipal de Caldâs) disse que sempÍe esculou que a legislação mais restrita

que vale. Quesüonou se o comilê tem que se alêntiar apênas aos RecuEos

Hídricos e nâo à áÍea de APP. Rafael (IGAM) disse em todas as lêgisla@es

relacionâdas âos Recuísos Hídricos. A palavra foi pa$ada pará Ângela (CREA-

MG) que disse que olhando â Lei no 13.'199 de 1999, dos tundamenlos da

política, eslamos fazendo gestáo ê disse náo entender o poÍquê da outorgâ ser

um instÍumento de gestão e que deveria sêr um instÍumento acoplado á

cobrânçá. A conselheira leu o item lV do AÍt. 30 da Lei no 13.í99 de 1999, e disse

que estamos com um instrumênto de gestão que vai contra isso e que devemos

ter os fundamentos da política denfo das nossas decisôes. Leu o Art. 70 do

Dêcreto no 4'1.578 de 200'1 e dissê que estamos discutindo algo que o decrêto

de 19 (dêzenove) anos atrás está dizendo para o sistema gestor fazer. Rafael

(IGAM) disse respeitar â opinião de todos e que é importante a atuaÉo do

comitê, além de re$altar que a discussáo é válidâ. A palavra foi passadâ para

José Edilberto (APS) que leu o Art. 31o a Lei 9.433 dô 1997 e disse, novamente,

que quêrtodas as notifcâçõês sobro o processo do Antônio Ângelo Rocha. Disse

que ess€ caso náo pode ser tratado mmo cÍtso isolado e sim um caso que iÍá

repeÍcutir para o futuro. Edilbêrto (APS) dissô que estiamos aqui para fezer â

história. Disse que devem os fazer a conexão entrê Federação, estado e

municÍpio. Dissê que se náo têmos êlêmentos suficientes, nêcessitamos
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resgatar ê suspênder o procêsso. MaÍia TêÍesa (PUC-MG) e Rogério

(ASSEMAE) questionaÍam EdilbeÍto se ele estâria fazendo uma proposta de

votaÉo. Maria TeÍesa (PUC-MG) disse que náo devemos ficâr preso à prazos

se o processo está nâ justiça. Paulo RobeÍto Pinheko (PÍefeitura Municipal de

Caldas) disse que na veÍdade isso é uma demanda da promotoria. Quesüonou

de quem é â responsabilidade do passivo ambiental, quando compra um imôvel.

Juvenal (SEMAD) disse que pode ser comprado ou náo, a dominialidade ê

inelevante. Paulo (Prefeitura Municipal de Caldas) disse que se a questáo é

conta, verificar sê a água passará ou não no cano, o IGAM gue deteÍmina isso.

A conselheira da PUC-MG, Maria Teresa, sugeriu que coloquemos a proposla

do EdilbeÍto (APS) em votâÇão e que seria um bom momento paÍa conversaÍ

com o judiciário. Juvenal (SEMAD) dissê quê dêvemos sabêÍse devemos baixar

em diligência e perguntou aos convidados do IGAM o que isso configura em

leÍmo de prazo. Oissê que se foÍ pro comitê só realizar conta, náo é necessário

encâminhar o processo ao comitê. Rafael (IGAM) dissê que em rêlâÉo âo

judicial, são processos distintos. Oissê que para baixar indiligênciâ lem que ter

um molivo relacionado à outoÍga, e aí sim o processo volta ao IGAM que vai

âvâliar e vai remeter o processo para o CBH. lnfoÍmou que o que foi apresentado

náo tem um motivo claro para baixar indiligência. Paulo (PreÍeitura Municipal de

Caldas) quesüonou se teria como verificar sê o IGAM ünha alguma notificaÉo

sobre o caso. Rafael (IGAM) disse que não têÍia como verifcar no momento. mas

que iria encaminhar parâ o comitê depois. Edilberto (APS) íez uma proposta de

Íedação e disse quê se o IGAM concordar, a gente pode caminhar. Disse que

uma vez que o IGAM, responsável técnico pelo paÍecer, não buscou essa

diligência antês de manifestaÍ e transíeÍir para o comilê, deve assumir esse ônus

e a gente câminha. Rafael (IGAM) disse que não houve vistoÍiâ da equipe do

IGAM no local e que isso também nâo é regulamentada. Edilberto (APS) disse

eslar falando de causa e eÍeito e quê uma vez que o procegso vem pronlo, @m

direcionamento e paÍecer favorável, com os elementos que agregaram ao

procêsso, é uma coisa. E disse que recebeu o pro@sso sêm a diligência, que

Rafael (IGAM) disse náo havor. EdilbeÍto informou também que como

E-



218

219

220

»1
222

223

225

226

227

228

229

230

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

246

247

244

conselhêiro, sentiu a necêssidade desses elementos para entender o @ntexto

da épocá. Rafael (IGAM) disse que a vistoía náo é obrigatória e que seguem

regras. Disse iambém náo entender baixar em djligência por cáusa da vistoÍia.

Disse quê o fâto de ter implantado ou cometido uma infraçáo no passado, náo

impede a regularizaçáo. Edilberto (APS) dissê quê o fundamento ê únim e

exclusivamente na Política Nacional de Recursos Hídricos, mencionou o Art. 1o

inciso 6o da Lei no 9.433 de 1997. Reiterou dizendo que o IGAM êstá ausente.

Rafâel (IGAM) disse que por isso o processo está no comitê, visto que a votação

é a participaçáo de todos. Disse também que êssas discussões devem ir para o

Conselho. Lêandro Calil (IGAM) disse que em relação a pergunta do Juvenal

sobre a suspensáo do caso, mencionou o Art. 7'da DN no 31 de 2009, que fala

sobÍe pÍazos. lnformou que náo há na noÍma, do IGAM concedêr a suspênsáo

de prazo pro comitê, visto que o IGAM não é o órgáo superioÍ hieÍárquico do

comitê e sim o Conselho Estadual de Recúrsos Hídrims. Rafael (IGAM) disse

quê podê ocorÍêr sim a baixa em diligência, pois é regra administrativa. Disse

que o pÍazo dê ô0 (sêssenta) dias continua mrrendo mesmo com a diligência.

Disse seÍ mais vantâgêm para a bacia, se a votação ocorrer na regiáo ondê está

localizada a bacia. A palavra foi passada para Maria TeÍesa (PUC-MG) que

opinou para conversar com o promotor e explicar que nesse caso pode haver

aprovação e que seria uma boa opoÍtunidade pâra fazêr uma reunião com o

promotor para explicar a situaçáo. A palavra foi passada para Laene (FIEMG)

que sugeriu pautar em outra reunião. Mas foi lembÍada pelo Leandro calil (IGAM)

que seria até dia 13/11 para deliberar. Rafael (IGAM) disse que a Câmara

Técnica de Outorga, que subsidia o comitê, informou que o projeto está nos

conformes e @ntinua sem entendeÍ o motivo para baixar em diligência. José

Edtlberto (APS) pediu a veÍiÍicaÉo do quórum e disse não teÍ tido acesso ao

parecêr da CâmaÉ Técnica. Juvenâl (SEMAD) informou que houve problema de

comunicaçáo e que o pro@sso tecnicamente não tem problemâs, mas quê o

questionâmênto é a questáo concêitual, o conjunto da obra. lnformou que parece

que somos apenas revisores dê contas e isso é ruim. oisse para colocar em

votaçào e ponto final. Opinou que o que deve sêr feito é, após essa situaçáo,
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reunirmos e debateÍ a quêstáo do Plano Diretor. lnformou que, mesmo que seja

concedido a outorga, isso náo impede que iremos ao MinistéÍio Público e

conversê. Rafael (IGAM) concordou com Juvenal ê dissê que o Plano DiÍetor

tem que ser levado em consideraçáo no processo de outorga. Laene (FIEMG)

@mplementou dizendo que a anális€ feita pelo comitê, que não é a questáo das

contas, é olhar o Plano Direlor e ver o que é contemplado. Opinou que se deve

coloc€r em votaçáo senão iremos perdeÍ o prazo e a oportunidade de discutir

esse processo. R@éno (ASSEMAE) disse que irá lrabalhaÍ em cima do Plano

DiretoÍ e Regimento lntemo. Edilberto (APS) solicitou a verificaçáo de quórum

para poder registraí quais conselheiros estáo presentes ê votando. Edilberto

(APS) disse que os conselhêiros não tivêram acesso â todas as documentaçÔes,

dissê náo ter Íecebido paÍêcer da Câmara Técnica, que o encaminhamênto do

IGAM chêgou de forma incompleta paÍa o mmitê resolver e todos esses itêns

sáo determinantes para esse e para os pÍóximos processos. Juvenal (SEMAD)

disse não haveÍ fundamento na fala dê Edilberto (APS), que a Câmara Técnica

tem a funçáo de orientar e que a documentaçáo entrêguê pelo IGAM, foi perfeita-

Disse náo ter motivo para deixar de volar e que náo adianta Iicar posteÍgando.

A conselheira Àngela (CREA-MG) disse conmrdar que o paÍecer não foi enviado

e Íoi explicitado pelo Coordenadôr durante â reuniáo. lnformou que o "Náo"

remete o processo ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos, que não tem

nada de demérilo, o mmitê ÍemeteÍ ao Conselho em caso de muilas dúvidas.

Foi entáo realizada ã votaçáo do processo n" 4025220í I, onde os conselheiÍos

Ruben César Alvim Vieira (IGAM), Juvenal NogueiÍa Marques (SEÍ\4AD), Sérgio

Luis Resende (COPASA), Renato Noguêira Pizol (ALCOA) e Laene Fonseca

Vials Boas (FIEMG) voiaram glEygl do processo de outorga. Já os crnselheiros

GiovaniAdison Grande (SES), Paulo RobeÍto Pinheiro (Prefeitura Municipal de

Caldas), Frederico Luiz PeÍeira (PÍefeituÍa Municipal de Muzambinho), José

Edilberto da Silva Resende (APS), Kelly RibêiÍo de Andrâdê Almêida (ARPA),

MaÍia Teresa Mariano (PUC-MG), Àngela Maria Martins Marques dos Santos

(CRÉA-MG), Valnei José de Melo (NARP) e Claudiomir Silva Santos (lF

Muzambinho) votaram contÍa o procêsso de outorga. Os conselheiros Rodrigo
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28O Paiva de Câstro (CBMMG), Acássio José Paesê (PCMG), Rafaela Macedo

28'l Soares (Prefeitura Municipal de Guaxupe), Rogério Araújo Dias (ASSEMAE)

282 abstivêram seu volo no processo de outorga. Com isso foi indeferido o procêsso

283 n' 4025212019. Foi solicitado pela conselheira Kelly Ribeiro (ARPA) a cópia da

284 gÍavação da Íeuniáo.

285 Processo n'44848-2016: O presidente do Comitê, Rogério Araújo Dias

286 (ASSEMAE), solicitou que o coordenadoÍ da Câmara Técnica, Juvenal

287 (SEMAD), começasse Íalando sobrê o processo. O @ordenadoÍ disse que era

288 um processo da Pollo Engenhaía referente a um Íebaixarnento de lençol

289 fieático. lnformou localizaÍ na área de influência de íecarga hídÍica das fontes,

290 próximo à Praça Dom Pêdro ll, conhecida como Praça dos Macacos. Disse que

291 por conta da mnstrução de dois andares de garâgem, houve rêbaixamento do

292 lençol freático, gerando apÍoximadamente 400 m3 de água por dia, que são

293 jogadas na rede pluvial. lnfoÍmou sêr muito triste em um momento de estiâgem,

294 esteja jogando essê volume de água puÍa na rede pluvial. Dissê que a obra foi

295 apmvada pelo município, o êmpreendedor realizou a mnstÍuçáo e deu enlrada

296 no pedido de outorga. Disse estar indignado com o processo, pois náo é

297 ambientalmente @nêto. Disse que temos que criar um mecanismo interno paÉ

298 agilizar. Laene (FIEMG) disse que deve alinhar isso com a prefêitura de Poços

299 de Caldas, já que o caso foi aprovado pela prefeitura do município. Falou que

300 quem foÍ a favor do pârêcêrda Câmara Técnica vai ser a favor do indeferimento,

301 e no pârecêr vai constar as justificativas. Rafael (IGAM) disse que a Câmara

302 Técnica analisou o processo e foi contra e elencou os motivos dentro do parecer

303 ê na votaçáo, cada conselheiro vai justificar. Rogério (ASSEMAE) disse que

304 quem for a favor do parecer da CâmaÍa Técnica vai ter umâ justificativa. Rãfael

305 (IGAM) disse que está auxiliando paÍa Íazo.Í uma deliberação justa e um

306 indeferimênto tranquilo, para não rêstar dúvidas e garantir o direito do

3o7 contraditóÍio. Disse também que tem procedimentos paía serem seguidos.

308 Laênê (FIEMG) concordou com Rafael dizendo que temos alguns ritos para

309 seguir, para que isso flua meihor, por isso tem deliberação e regramento para

310 nortear. José Edilberto (APS), questionou ao Rafael (IGAM) qual o númeÍo da
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Lei Municipâl que pÍotege o polígono em torno das águâs teÍmais de Poços de

Caldas. Rafael (IGAM) disse que nâo linha essa informaÉo e se colocou a

disposiÉo, junto ao IGAM, para veriÍicar. EdilbeÍto (APS) dissê que o
conselhêiro que êstá ausente da reuniáo, que Íecebeu essa lei, deveria ter

infoÍmado ou entâo eslar paÍticipando da reuniáo. Disse que um dos motivos do

acompanhamento pelo indeferimênto dessa outorga reside nessa Íalta de íotina

intemalizada dento do prôprio comitê e regrada pelo IGAM. Disse que vota pelo

indeferimênto do pÍocêsso. Marina do IGAM, disse que náo teve a@sso ao

parecer da Câmara Técnica. José Edilberto (APS) disse que tem várias

inconsistências por deficiência nossa. Juvenal (SEMAD) inÍoÍmou que foi

enviado sim a análise feita peh Ângela ê o parecer da URGA. Disse que em

rêlaçào ao perimêtÍo dê proleçáo, o parecer da URGA aborda a quesÉo de

recarga dos âquífeÍos. Disse que nào conslruímos mecanismos lêgais no Plano

DiretoÍ para impedir esse üpo dê coisa e que nâo adianta têrcêirizar problema.

Disse que nesse processo discorda totalmente do uso, mâs que já está feito.

PÍoÉs que o comitê e a diÍetoÍia váo ao MinistéÍio Público, ao município

procuÍar quem de direito, pois náo sabemos até que ponto eles lêm

conhecimento. Rogério (ASSEMAE), pÍesidente do comitê, lembrou que houve

um outro rebaixamento de lênçolfreático e que deve ser trabalhado em cima no

Plano Diretor, para pÍopor e aconselhar, parâ ter um embasamento lê9a1.

Edilberto (APS) concordou com o Juvênal (SEMAD) e concluiu quê a Ângeta

mencionou uma legislaÉo que nào erâ conhecida pelo pêssoaldo IGAM, nesse

processo deveria devolver para URGA pois nào ici considerado isso. Juvenal

(SEMAD) disso que a Lêi potegê I recarga dos aquÍbÍos e o parecer da MaÍina

(IGAM) bi conclu3ivo que nâo há compromêtimenlo 6 que ele nâo entende nada

disso. Concluiu que, se náo tiver algo pâÍa contrapor, não há o quê ser ieito.

Paulo (PÍefeitura Municipal de Caldas) questionou sê a Maína (IGAM) quando

realiza as análises, sê ela leva em @nsideraçâo ap€nas a legislação estadual.

Marina (IGAM) informou que sim, estadualê Fedêral. Paulo (PreÍeitura Municipal

dê Caldas) questionou sobre a municipal. Marina do IGAM disse que náo avaliou

a legislaçào municipal nesse parecer de outorgâ. Juvenal (SEMAD) dBs€ quê a
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quêstêlo é que a legislaçáo que fala de outoÍga, é dê atribuiçâo do estâdo. Disse

que o que a URGA analisa, nâo abarca os eÍêitos sinérgicos, quê sáo a nossa

grande pÍeocupaçáo- José Edilberto (APS) mencionou leis sobre uso Íacional e

de águas sublerrâneas do estado. Foi aberta a voEção paÍa o pÍocesso n o

44848-2016 e o consêlhêiÍos Rubên CêsarAlvim Meira (IGAM) votou â fâvoÍ dâ

apmvaÉo do processo dê outorga, justificando seu volo com o parecÊr da

URGA. Já os consêlheiros Juvenal Nogueira Marques (SEMAD), Paulo Roberto

PinheiÍo (PrefeituÍa Municipal de Caldas), Laene Fonseca Vilas Boas (FIEMG),

Rogério Araúio Dias (ASSEMAE), José EdilbeÍto da Silva Resende (APS) e

Valnei José de Melo (NARP) votaÍam qqqEa o procêsso de outorga, justificando

seus votos através do parecer da Câmara Técnica. Os conselheiros SéÍgio Luis

Resende (COPASA) e Kelly Ribeiro de Andrade Almeida Di Tommazi (ARPA)

Abstlygla!! seu voto nesse procêsso

Itêm 5. ApÍêsentação Projeto Rêde de Mgiláncia da Água: Foi iniciado

a apreseniâçâo do pojeto "Rede de Vigilância da Água" realizado pelos

conselheiros Ângela Mariâ (CREA-MG) ê José EdilbeÍto (APS). Ângela (CREA-

MG) informou que se trata de um roteiÍo e sugestão ao comitê para seÍ uma

proposta de inicio de discussáo na Câmara Técnica dê Meio Ambiente. O

objêtivo do trâbalho é "Íormar uma rede de voluntáios de obseNagáo das águas

dos ios da Bacia com treinamento para coleta de água para análise", 

^ngeladisse pensaram nesse projeto pois estáo preocupados com a queslão, que vem

ocorrendo, de chegar uma denúncia, poÍem o evento já ocorÍêu, além de náo

saberem se foi feito boletim ou não. Foi realizado a apresentação da sugestão

peb Ângela (CREA-MG). A apresentação completa eslá disponível no link:

O presidente Rogérjo (ASSEMAE) parabenizou os conselheiros pelo trâbalho e

disse ser bem pertinentê, quê êssa proposta dêve ser trabalhada sim ê que

precisamos disso mesmo. Juvenal (SEMAD) parabenizou também e disse que

isso á ser proativo. Completou que náo dá para o estado ter olhaÍ para os nossos

problêmas esp€cíficos se a gente não os levantar dê forma propositiva. Laene

(FIEMG) parabenizou tâmbém os conselhêiros, disse que dêvemos trabalharem

C BH
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cima dos projetos e propor paÍa êncaminhar e dar andamênto paÍa neo deixaÍ

parar. O convidado Leandro Martins (pÍesidênte da NARP) paÍabenizou também

os consêlheiÍos e disse terÍicâdo muito feliz com a iniciativa. ValneiJosê (NARP)

disse que começaram a @ntatar em particular, ÍutuÍos gestores públicos, para

inteiíaÍ e somar com as nossas forÇas.

Itêm 6. Discussão sobre as questÕes da Comissão Técnica de

acompanhamento da INB: Valnei (NARP) sugênu como ponto de pauta a

poluição das águas por radionuclídeos. Juvenal (SEMAD) disse que estamos

com uma demanda muito grande e que temos que pegaÍ aquilo que temos

condiÉo de começar e terminar, e essa pauta sugerida, é algo muito grande e

não depende apênas de nós. Valnêi (NARP) disse que êsse assunto é algo muito

urgênte ê que é algo exequível. Paulo Robedo Pinheiro (Prefeitura Municipal de

Caldas) questionou se o comitê tinha informaçóes de aÉes sobÍe o evento que

ocoreu na lNB. RogéÍio (ASSEMAE) informou náo ter nenhuma informaÉo e

nenhum retomo. Josê Edilberto (APS) disse que disponibilizou o link da

audiência pública sobrê o tema da INB e do evento não-usual. Disse que não

acessou Íecentemente o Ministério Públim, e o que náo está oconendo é trazer

um repÍesentante da INB ao comitê e que isso seria muito positivo. Pala

consultaÍ o proc€sso da INB pela plataforma do SEl, pode-se acessâr e

pesquisar pelo n" 2240.01.00023'17/2019-29. Paulo (Prefeitura Municipal de

Caldas) questionou se nâo têvê autuaçáo da empÍesa e qual é a manifestaçáo

do IGAM referente ao assunto. José Edilberto (APS) dissê que êssa autuação

depende do Ministério Público, de uma "nova tragédia'ou Íiscãlizaçáo, e isso é

dê competência Fêderal. Rogério (ASSEMAE) questionou se a sugestáo seria

mnvidar algum rêpresentantê da INB para prêstar esclarecimêntos. José

Edilberto (APS) disse que houve uma audiência pública sobre possível

contaminâçâo radiâtiva nâs águas. Oissê que todo o material que a INB

disponibilizou êstá no site da Câmara. José EdilbeÍto (APS) disse que questionou

ao presidente da Câmara, na época, se iÍiam contrataÍ algum proÍissional para

realizar a análise dessê caso para a prefêitura de Poços de Caldas. Para

acompanhamento do caso no Ministéno Público Federal cliaue aaur. Para



C H
ardo

Con
do§
Aizrc

fíIIETü
lroorática
6ELt
Pãído

Mogi.l
__

404

405

406

407

408

409

410

41'l

412

4't3

414

415

416

417

418

419

420

42'l

422

423

424

425

426

427

428

429

430

431

432

433

434

acêssar todos os documentos disponibilizados pela INB para a Câmara

Municipal de Poços de Caldas clqLre aqur. Para acessar o vÍdeo da Audiência

Pública sobre contaminaçáo na água em nosso município c|oue aqur. O

conselheiro da APS sugeriu que podemos pedir uma maniÍestação do Mínistério

Público para atualizar o comitê e perguntar à INB se iÍá tÍazer alguém paÍa o

comitê- Lembrou também do recente episódio da água com coloração verde no

município de Caldas e disse que agora seria o momento de a gente provocaÍ

uma investigação. Juvenal (SEMAD) disse que tem que acionar a Subsêcretaria

de Fiscâlizaçâo Ambiental lntegrada. lnÍormou que a sua opiniáo é quê se monte

uma estâÉo de monitoramento abaixo da lNB. José Edilberto (APS) disse que,

realmente, não devemos provocar agora e que dêvemos fazer o que foi sugerido

pelo Juvenal (SEMAD). Ângela (CREA-MG) quêstionou se a Policia Ambiêntal

respondeu sê fez B.O. ou não. José EdilbeÍto (APS) lembrou que o mnselheiÍo

da Polícia Ambientral disse que se o comitê precisar do B.O., é só solicitaÍ

oficialmente. Ângela (CREA-MG) questionou por que a emprêsa não pode fazer

um relatório suscinto para a sociedade. José Edilberto (APS) disse que está na

MoÉo e que questionou a vereadora e náo obtêvê resposta. Ângela (CREA-MG)

falou que tem que ser uma açáo conjunta do êstado de Sáo Paulo e estado de

Minâs Gerais. Disse que sáo vários motivos a sêrêm discutidos, seja segurança

da baÍÍagem, seja os depósitos de material radiativo, seja os escapes para

dÍenagem. Disse que ações devem ser tomadas a fim de provocarmos os

governos dos estados. Valnei (NARP) disse quê gostaria de fazer parte de uma

comissáo, de conveEar com os municípios mineiÍos e paulistas. Valnei (NARP)

disse que se fosse possível, incenlivar as prefeituras de Minâs Gerais e Sáo

Paulo e expor, mostrando que existe esse problema e se propôs a fazer parte

disso. Ângela (CREA-MG) discordou dizendo que o comitê é um colegiado, ê

delib€rativo e normativo e náo podemos ter açóes executivas. Rogério

(ASSEMAE) sugeriu que fizesse um ofício quêstionando a Polícia a respeito das

denúncias realizadas. Juvenal (SEMAD) disse que o que devemos fazer é coletar

a água e analisar. EncontraÍ uma maneiÍa de viabilizar a análise e coleta do

matêrial do locâl. SugeÍiu parâ juntaÍ com o Ministêrio Público Fedêral e que
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tentêmos fazer com que o Fundo de Direito de Fusos banque algumas âmostras.

A palavra foi passada pará José Edilberto (APS) disse parâ maÍcar uma reuniáo

e convidar a SEMAD para conversar sobÍe esse tema. Juvenal (SEMAD) disse

que não irá resolver nada ê quê prêcisamos de âtuaçáo objetiva. Xelly RibeiÍo

(ARPA) dôixou o site da empresâ que representa (htlos 1/afoarioorande oro br/)

e disse que trabalham de recursos do Ministêrio Público advindo de TAC'S

(fermo de Aiustamento de Conduta). Disse que Íecentemenle receberam um

ofício solicitando peíciâ urgentêmente, pois poderia nâo estar mâis contâminada

em outÍo dia, lnformou que a ARPA pode nomear perito sem abeÍtura de edital

em casos extremos, quando solicitado pelo promotor.

llem 7. Di3cussão sobro dcnú]lcia fêita por Sr Valnei, rêprêaentantê da

NARP, rêfêÍente à água turva om um CóÍÍcgo no município dê Santa Rita

dê Caldas: LeandÍo Martins (presidenle da i{ARP) questionou se houve alguma

resposta, algum documênto que possa subsidiar paÍa que a NARP entÍe com

uma açáo junto ao Ministério Público. lnformou que após a visitâ da Polícia

Ambiental, houve mâis duas ou tÍês descaÍgas de Gjêitos no Córrego. lnÍormou

que a empÍesa rcsponsável pela contaminaÉo possui dois CNPJ e responde

uma ação- lnformou que foi realizado um Termo de Ajustamento de Conduta

(fAC) com o Ministério Público e quê foi um morador quê lêvou a êmprêsa paftr

o Ministério Público. Disse que devemos dâr continuidade no projeto

apÍesentado pêh Ângela (CREA-MG) e José EdilbeÍto (APS), para agir com

mais agilidade, além de ter aulonomia para realizar a vigilância. Juvenal

(SEMAD) sugeriu que utilizassem o disque denúncia da SEMAD para rêalizar a

denúncia. ltem 8. Assuntos GeÍais: José Edilberto (APS) disse sobÍe a
participação do comitê Íla Comissáo das Águas em PoÇos de Caldas e informou

que os únicos que manifestaram foram os vereadores e o DMAE, pois hâüa

outro evento em seguida e náo haveÍia tempo para discussáo. lnfomou também

quê a reuniâo foi Íalta de água êm Poços de Caldas e que ioi prêparado para

falar sobre a faltâ de água no município e ações. Mas o que foi debaüdo foi

polÍüc€ e faltra de recursos. Rogério (ASSEMAE) falou sobre âdiantâmento da

reuniâo oÍdinária que ocoÍreria io dia oanzlzozo para deliberar o proc€sso de

=.-
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Outorga n' 2874-2020. Ficou decidido cancelar a reuniáo do dia 0A11212020 e

remarca-la, com caÍáter extraordináÍio, para o dia O4l12l2O2O. Ângela (CREA-

MG) sugeriu que controlássêmos o têmpo de Íala de cada um, para náo estender

a reuniáo. ltem 9. EncerÍamento: Nada mais a sêr debatido, Íoi encenada a

reuniâo às 14:30h.
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CEI{IRO. LO1E'. QUáDRÂ . OCUPÂqAO
RESIDÉNCIÀL IOTEAIIENÍO CENTRO

RS 144.97,1.53 FOLLO ENGENi+ÂRIA E
INCORPORÀCOES LTOA

RUARIO GRÂNOÉ OO SUL,I625  PÍO 6r)?
cÉNÍRô - LOTÉ:i , OUADRÂ , OCUP^çÀO
âÊSIDENCIÁL, LOTEAI/IENTO. CEI{ÍÊO

RS 148.974.5i POILO EIGE HAiIA€
rNcoipoiÂcoÊ3 LroÂ

RUÀRIO GRÂNDE DO SIJI 1625 AP'IO 603
CENÍRO - LOTE 1. I]IJÀDRÂ, OCUPAC^O
R€SIOENCIAL :OTÊÀMENTO cÉl.lTiO

POLLO ENGENIIARIÂ E
ITCsRPORÁCO€S LTDÂ

RgA RIO GFÂNDE DOSUL, iô25 ÀPIO 60.I
cEraTRo, LoÍÉ r - au^DR^r - ocupaÇÀo
RESIOEXCIÁL. LOÍEÂMEIITO CENTRO

RS r4a.97a,53 PÔLIO ElrêÉ HAÊr^ E
lrvcoRPoiÂccÉs LÍDA

RUA RIO GRÂND€ OÔ SUL
CÉNTRO. LOIE 1 oLjAORÀ ,OCUPACÁO
RÊSIOEI'JCIÀL.LOTEÁI'ENTO CÊXIRO

RrrÀ Rro GiaNDE oo suL,1a2§ 
^PTo 

?ôl
cEtÍEo. loTE:l- QIJAORA . OCUPAç^O
RÉSlOÊNClÁL - LOiÉÂllElilTO: CEllTRO

RÜARIO GRÂNDE OO SIJL.1625 ÀPIÔ 7O3
c€NrRo LoTÊ r qu^DÊ^ -ocuP^ÇÁo
REsl0Él{CIAL - lOÍEÂllENTO: CEiITRO

1 5 MAr0 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS
Secretaria Munrclpal de Planelamenlo Desenvolúmento Urbano e Mero Ambrente

Divisão de Conrolê de Parcelâmento e Uso do Solo

PRoJEI9:4461
CERTIDÀo N".: 554 / 2019

CERTIDÃO - HABITE.SE TOTAL

9Oú!r9 OO.OZOi6.{X}S7.0026 t.t7,t6m, Rt93,245.66 POLLO ÉI{GENHARIA É
INCORPORACOES LTDA

909lx) 00.02.0í6.005?.0027 202.63mr R! 251.75o r1 r,^Rla BRÁZ CHÂVES

90tol 00.02,015.00t1.0024 152,r4mr

90903 00.02.ü6.m5?.0030 lla4n'

91,906 00 02016.0057 0033 152,1iú']

90907 00.02.üa.0057.0034 117,16 ? R§ 93.235,60

90903 00.02.016.0057-0035 212.22ú'.

90909 0D.O?.015.0057-0036 r52,1.lmr

909io 00.02.015.0057.0037 152.1óm

9091r 00.62.016.0o57.0o3a 122.3aó' Rl97,a!1.A9 POLLO ENGÉNHÁRiÀ E
INCORPORÁCOES LIDA

R! ]33 97lr 53 POLLO EIIGEIIHÂFIA E
IllcORpORÁCOÊS LÍAÁ

RUÁ RIÔ GRÀNOE DO SUL 
'625 

ÂPÍô 802

cENÍRo - LOTE:l . OuÀORÀr -OCUPÀÇÁo
RESIDÉNCIA! - IOÍÉÀXENÍO C€tlrRO

RIJA RrO GRANOE OO SU! !525 ÂPÍO 704

CÉNÍRO LOTE 1 OÚÀoRÂ . OCIIPÂCÁa'
ÊÊSlOEl{ClÁL - LOTÉÀirÉXTO CEI'lÍeO

RUÁ RIOGRÁNOÉ DO SÚI i625 ÁPÍO 301

CENTNO, (OTE,í - OUÀORA .OCUPÀÇAO

FESIDEIICIAL. LOTÊAI/IEiIÍO CEÍTRO

RUA RIO GR NDE DÔSUL 
'625 

ÂP TL JOI
CENÍRO ' LOTE:1- QUÁORÂ OCUÊÂCÂO
RESTOÉ||Ct^! . !OTEÂrEltrÍO CEXÍRO

RUA RIO6RANOÉ OO 5U! 1625 APÍO 1004
CENTiO. LOTE:I . AT,ADRÂ: . OCUPÂÇÁ6
ÊESIDENCIÂL , LOTEAI'ÉNÍO CÉIITRO

9o!x,2 00-02.016.0057.0029 í62-146' nt 133 97a 53 POLLO EÍGEl'lllÁFlÁ E

tNcoRPoFtÀcoEs LfoÁ
RUA FIO GfAllDE DO SllL 1625 ÀFÍO 301

CEIÍRO' LOTE:I . OUAORA. . OCUPÁCAO
RESIOEI{CIÁI. - IOTE.^IIEÍ{TO. CEl'|rno

POILO E'IGENHARIÁ Ê
ll{coRPoÊÂcoEs ITDÁ

RU^ RIO GRANOÊ OO S|JL 
'525 

AFiOÜUr
CENTRO. LOÍÉ1 . qUÁORA . OCUFÂÇÂC
iEstoENctÁl- . LorEÂuÉtüYo cErrxc

9091t5 00.02.ot6.0057.0032 1s2,1an: Rt 133.9?a.53 POLLO ÉllGE{HÁÀtA E

INCORPORÁCOES LÍDA
RIJ^ RtO 6RÀNOÉ OO SUL.lG25 Àpro sor
CEXIFO. LOTE:1- QUÁDRA OCTIPAÇÀO
FESIOENCIAL ' LOÍÊAIIENÍO CÉIITÊO

R! l!4.9?a,53 POLIO ENGEl,lliÂRlÁ E
INCORPORÁCO€S LTOÂ

RUA RIO6FÁNDÉ OO SUL 1525 ÂpTC90l
cE TRO - LOÍE,1 - QLTAORA . OcllPÂçAO
RESIDEXCIA! LOTEAIâENÍO CENTRC

POLLO EIIGENhARIA E

II{CORPORACOES tTDÂ
RUÀ ÊIO 6RANDÉ DO SÚL, 1525 ÂPIC 9íX
CENTnO ' LOÍE:'I -OUADRÂ OCUÊaqÀO
FESIOÉ|{CI L - r CTEIÍÉNÍO' CElrÍRO

Rt 253.600,45 POI"LO ENCENIIARI^ E

TNCORPORACOES LTDÂ

RUÂ RtO CFANOE OO SlL 162r ÂtÍO l0!:
CENrÊO - LOTE.! - aúÂoRA . OCUPACAO
RES|DÊXCrÁ! LOÍÉAI EXrO CENIqC

R' I...','.53 POLLO ENGEÀIHÂRIÁ E

INCORPORACOES LTDA
RuÂ Rlo GRAI{OÉ OOSlrl 1625 ÂPri- riro:
CENTRO. LOÍÉ 1. OrrÀDÊÂ . OCUFACÂO
RESIOEI'CIÂL . LOÍEÂ ENTO CENTRO

$9í2 00.02016.0057.m39 212.22n: RI263.60ô,'l5 POLLÔ ÉNGENHAÊIÁ É

INCORPORACOES LTDA
RUA RtO GFA|{OE DOSUL 15!5 Âpto1r0',
cEtÍÊo- LoÍE:r - QUIDRA: - ocuPAÇAo
FESIDEICIÁL - LoÍEAúEi{TO: CENÍRo

9O!O. 00.02.0'16,0067.00!í 2o3.2gdr F5 252.§o6-a? 
^RlÀ 

OÀRcl ERÁZ CHAVES

RU^ RIO GÊÂilOE OO SúL.1625 APTO 100'
cExrÊô, LoÍÉ.i - ouÂDÂa . ocuPAcÁo
FE5'DEXCúI . LOÍÊAT'ÉNTO CÊNTRO

R118r.97,r.53 POILO ENGENàAR|Â E

t{coRPoÊÁcoEs LÍoÀ



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS
Secrelanâ Munrcrpâl de Plane,amento Dêsêôvolvrmento UÍb3no ê Mero Àmbienle

iiívrsáo oe C'rntíole de PaÍcelamento e Uso do Solo

PRoJErpllt1 - _

cERnDÀo qiq! ?0r9

CERTIDÂO . HABITE§E TOTAL

gctrÁ 000a016.0057 0041 is2.râtr

90916 00.02.016.0067 0043 205,76m

!09ri 30020rÍ oo37 00aa

9091ú 00,020í6.olrsr_ooas ra!.3m, Rs ra2.r7J 75 lrrcBEL hEL€r{O Lts8ol

Pi rôa_97{.53 POLLO €!{GENHAFIÀ Ê
lcoRPoR coÊs ltoÁ

EUARIO GRÁXDE OO SIJL íÉ25 APÍO ItO]
cÉrílio - loE r,ou^oR ,ocrJP^Ç^o
FES,OêNCIAI . !OÍÉ A||EXIO: CÉtlRO

FS 25t57a.a3 POLLO ElllcENtl^FtÁ E
rícoRDoÊacoEs f rDÁ

luÁ ato GRÀxo€ oosut. t625 
^tÍotzútcENlto - Lor: l.ou^oFrl. -ôcuP^ÇÀo

REslo€flCt^L . LofÊarEtro cÊitÍFo

R5 r80-97a,53 POTLO EllGEt{H^Ât^ E

ixcoÁpoítaco€s LÍDA
RUÂ RIO GRÂIIDê OOSUI 1623 APÍO 1202
CENIIO - lOÍE 1 OUAORA: - OCTJPAç^O
RESrO€flCrÀL .IOÍÉ^IÉXÍO CEr{iRO

Rl taü 97a Àr ÊorLo €iaGENH^au E
INCORPORACOES LTDA

RUÁ RIO GRÁllOE OOSUf_ r52§ 
^PÍOi103CEI'IIiO. IOTE I,QUADRA . OCIJPAÇÀO

ÂESlOEl{ClÂL. LOTEAIENIOT CÉtlÍio

3ogl5 OO02.0i6.@57.O042 itA-ao' Ê§ 4a,172.92 POLLO E cÊxHr E
rí{coiPoRÁcôÉs LÍDA

RUA RIO GFÀ'IDã DO SUL i625 APIO 
'10,7cErgTRo. LcÍ€ r . ouaoF^. . ocuPAÇ^o

FESIDENCIAL - LOtÉÀlEnlO: CEI{TRO

'OLLO 
ENGE'IÉARIÂ E

NCOÊPORÂCO€S LTOÁ
tuÁ Rto ôR^lloE oosul. !625 AFÍO im.
CEIITRO.IOÍÉ I QUADR^ ,OCUPAÇÂO
RESlOEltCtAf - !OÍEIIEIÍO CEXÍRa)

90s2o 00o2.o16.0o57.ooa2 212,22'À' R5 263.500.15 POLLO EtcÊ'{tiARtA ê
|NCÔRPORÂCôÊS LÍDÁ

RUÀ RIO GRAI'IOE OO Sú1, i6l! APTO t3oi
cÉtÍFo - toTE 1- ouaonl . ocuP^çÀo
RÉSrOÊircr^a . LoÍEÁIExTo c€xÍRo

90srs 00.02.ô16m5,00.6

!0J!2 00.02.016_006t ooag t52.tam

9091J O0.010r6.0057.0050 117.r6n

9«)2a 00.02.016.0o57.0Ô6t 20a.9m

911926 00.0?.015.00510063 1b2.1.9. ht r36 9?.,5, PoLlo ÉncExHARtÂE

RS lla.97a.5! POLLO ÉNGÊXH^R|Â E
l{cotÊoRÂcoEs LToA

iU^Rto êÊar{oÊ oo su!. ta25 ApÍo t:}02
cENTRO . LO rE r OU^DF^: - OClrpACiO
RESTOEâIC|Á1 . IOTÊÁ*EiIO CEraÍRO

Ra raagra.!! Porfo ExôErHDÀ É

tcoEroRÁcoÊs LroÁ
RU^ilo GR^NDE tloSUf . i625 

^pTO 
t30l

cEtTQO. LOÍE I.OUAORA - OCUP^CÂO
RÊSTDEÍCIAL. IOÍEÂMENTÔ CETIRO

ea c1285,50 íroLLO EtíGEltHÀRl^ E
INCOR'ORACOE§ LÍOA

RUA RrO GR4NOE OO Srrt. t62ô 
^PTO '3r.C€NTRO. LOfÉ I. QÚÂDRA -OCUFAÇÀO

R€SlOÉNCül . LOrÉÂIÉrlTO: CEI{ÍFO

ISÁBELLA GAÀCIA DÉ OlIVEIRA

ÊuÁRlo 6RAt{o€ oo su!. t
cÉrÍRo.LoTE.1, OU^Oíi^ .OClrp^CÀO
ÀES|OÉ trct^L , LOÍEÂ9ElliO CEilio

RUAiTO GhÂrDÊ ÔOSrJt t625 
^PiO 

t.Ot
cÊlfÍRo-roTÉ t - ou^o8l -ocurac^o
RÉSiDEXC|^L. IOTEAIaEI|ÍO Cêl{iRO

Êt 253,266,rr f,^RtA JOSE rhESrrA
aRocHÁoo oE rÊIoot{ca

RUA RIO GFÁXD€ OOSUt.1525 
^PtO 

taor
CEI{ÍRO - LOTE-l - OUAOiA: - OCUPAÇÃO
RESrOÉíCtA! - LOrÉá.íÉXÍO: CEXTFO

90925 00.02.0!6.q!57.0Í15' t52.t4m' R3 !g!.9?t.5t pollg EIGÉNH^RIÁ E
- í r{coiPoRÁcoEs t-rDÂ

RUÀ RIOGRAIDE 0OSUL. rôã APÍO ta02
CEraTÂO. LOIE:I . OUÀORA , OCUPAç^O
RESTOENCtÁL !OÍÉ^XEtlTO: CElliiO

i 5 MÀri, 1ci9
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!0927 00.02.01ô.005r.005a íí7,',tEmr Rt93.285.60

E092s 0o.ô2 I}16.0057.0056 152.1to|

90930 00.02.015.0{}57.0057 r52.r4m'

!m932 00-02.0t6.0057.0059 24.59F' âtí0,926.74

!10933 0o.02.016-ôOC7.0060 ,5.54n' Q3 5.939 19

g0s3a 00.02.0í6.0057.0061 14 3ml

90936 00.02015.00510063 ra.3h,

PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE POÇOS DE CALOAS
Secretaíra l,lunrcipâlde Plânejamento Desenvolvrmento Urbano e Melo Ambl

Divisào de Conlrole de Parcelâmento e Uso do Solo

PROJETO: á461

cERTtDÀo N",: 554 / 2019

CERTIDÀO - HABITE-SE TOTAL
POLIO ÊI{GENHAiIA E
INCORPORACOÉS LTDÁ

RU^ RIO GR^ND€ OOSUL 1525 Àr',TO r.0.
ÊEliIRO- rOÍE l - OllÂDRA .OCÜPÀI;ÁO
Â€sloENclÁt . LorErrENÍo cErrFo

RUÁ RIO GRÀNOE OO SUT i625 ÂPÍO IsC:
CÉNTRO - LOTE:l - OUÂORA 'OCúPÂCAÔ
icstDEttcuL - LoÍÉÀltEx1o cENTRO

RI183,9'{,53 POLLO ENGENHÂNIA E
INCORPORACOES fTDA

RUÀ Rtô GRAIiDE OO SUL 1625 ÂíÍÍO 1502
cEllÍRO - LOÍE.1- OUÂoRA OCUPAaÂO
RES|DEIC|^|. LOTEÁalENTO CÉXiÊC

R3IÜ',974.53 POLLO ENGENHAFIÂ E
tÍ{coRpoR coEs fTDÂ

RUÂ RTOGiANOEOOSUL r525 ÂPÍC i603
CEIITRO- i.OTE:' - QUADRÂ OCIJPA!Â(,
RESIOEI'ICIAI, LOT€ÂUENTO CêNTRO

R19t.235,60 pOLtO Et{GENHAfiIA E
INCORPORÂCOES LTOÂ

RUÁ RIO GÊA|OE OO SUL 1625 ÁPÍÓ i 5úá
CE(TRO - LOÍÉ;l .QUÀORÁ 'OClrPaCÀC1
RESIOENCIÁL. LOTEÁüEHTO CÉNÍRO

POLIO EI.{GENHARIA E
TNCOFPORÂCOES LIDA

RUA RtO GRÂNOE OO SlrL r625 vÁGÀ 0o'
CENTRO- LOÍÊ:r - QUÂDRÁ OClrpÂCAO
RESIO€NCrA!. torEÂr/tErrlto CErlÍRO

POLLO EI{CÉXHÂRIÂ E
INCORPORÂCOES LÍDA

RUA RtO 6ÊÂNOÉ OO SUt 16!5 vAGr OÔ?

cEirÍRo lole r ouaoÊa ocuPÀcao
RESíOEI{CIÂ( ,LOÍEáTIÉNTO CE ÍÊC

POLLO ÊiICÊNHAEIÂ E
IXCORPORÂCOES LTOÁ

RÚÀ RiO CRÁTÚOE DO §I]!
oENÍRO. LOÍE r.Oú4OiA -OCUPÁCÀO
RESIOEI'JC,Á!, LOÍÉAí€ilÍO CEUTRo

POLLO €NGENhÂEIÂ E
r'lcoRpoRÁcoEs LIoa

RUÁ RIO GRÁI{ÔE ÔO SUL 
'625 

VÂGÁ O!3
CEIúTRO' LOTE'1 . ôúÁORÂr . OCITPACAO
R€SIOÉNCIAL , LOTEÁI{ÉNTO CENÍRO

9ôs35 0o.Dzo15.oo57.oo62 rl lh' POLLO ENGENFIARIA E
IlcoRPoRÀcoEs LÍoÁ

RUA RIO GRAI'/DÊ DO SIJT t625 VÂGÁ OO'
CENTRO - fOÍÉ 1 -OüÂDRÁ . OClrpaCÀO
R€SIDENCIÂL. LOTÉÀIIENÍO CEàIÊC

p/

Âa 252.060.2,1 PôLlô EllGEltHÂFlA E

INCORPORACOES LÍDI



PREFEITURA TiUNICIPAL DE POçOS DE CALDAS
SecÍelaía Munlcrpaide PlenelaÍnerrtc Úeserrvolvm€nto Urbano e Mero Ambtêíile

Drlrsáo ie aonlrole de Parcelamento 9 úso dô Solo

i,ROJÊTO::1451

cÉRTtDÁô r'r.. 554 / 2!r9

CERTIDÃO - HABITE.SE TOTAL

Âtr:,a oÉ r:orsrJÉô lf i79 ?C15 P.oFr€râm â,ÊTHUÊ AUGUSIO OÊ M€NDONCA CrIAVÊS

Dája íe Aêfevacáo do P.oret 10/'0&20í5

rutodal4,.dÊ 3.,,nôvEl MIJLTTFÂU|I.|AF

rJr,uad€§ 63 uídâdês

vigr4 d€ Esrâcl.rna,nenrc r 10 ú€ô. ale eslscronaôe4L

\dên!als. dEclÊranos lamôeín que. a p.e§€nle derâ o reÍandô movel enconlla-§e cohciurdo âpr6êôlâhtlo Êonoçôes
sanÍar€s e oe segulanÇa que êtendenr ilo mrnrmo eslrpulado na leg'slaçáo vlgente naquio que é de comp€lêncre dêssâ
SecÍetara e\rêÍrguer s6Írdo emfidã â Cêídào. HABITE-SE ÍOTAL n' 55412019 oefêrÉa em 14'05-2019

Naôa mers havendo poí ceíliÍacâÍ a Dlvlsão d€ Controle ê Pa.c€bmanto. conlenu e âssmor, â pÍeseÍle câridãô

;e âcoroo coÍn o prq€lo âprovâdc ôe3É secíelar3 e vlsloíâ íealEâde In loco pêlo§ âgÉnles íscals dêslê olvlsào â
r,Êar uonsnlróa do rmovcl ê de g.:12 óaô

OSSÊRVAÇOES

AGENT€ FESPOXSÁVEI. PELA VISÍORIÀ
SEÍOR Í'ÉT|SCÂUZAÇAO DE OBRAS OE ÍERCEIROS

Poços de Caldas. 14/05D019

oos oÂoos
FROJETOS

cNlco
SEÍÔR DE

r5 MÂ0 2019

,7
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) t1--/r n ru, . /t,tt Vrt l i t' ../r/t,r' / rt t/r",

AoPR"ESIDENTE Do coNsEllto ESTADUAL DE REcuRsos HíDRtcos - cERlt/Mc.

PROCESSo 444,$, de t3lt2/2016
A osstlf aoat

tÍ I oE lto tr

polu) ENcEtünflA I tt{coRpoRAçÕEs LTDA. cNp, o4.sg6.ss6/0001.62,

s€diada em Poçlr de Caldas, MC, na ruá pãiaíbâ, 49, sala 02, Centro, CEp 37701-726,
apresenta 8E(U8§Q ÂDltÍÍ{ISTIÂ?wo com tundamenro oo art 39, § le, do De*eto
47.70512019, cornâ a decisâo que indeferiu o pedido de outorga de direito de uso de
reqlrsos hídricos, pelas razôes de fato e de direito a seguir e)Çostâs.

O pedido é tempesuvo tendo em vlsta que a decisào que mantev€ o
indeferimento do pedido - Ofiaio URcÁ 0192956/202| - foi expedidá em 29.04.2021.
Portanto..om o protocolo hoie. lJa postã|, foi rcspeitado o prdzo de ZO dias pdra suâ
interposiFo.

Â requerentê soliclto! ,unto âo órgão competente o deíerimento do pedido de
outorga pata o ÍebaixameÍrto dê lênçol fr€ático no terrEoo em que Foi constrüÍdo o
empreendimento denomúado "Rêsldcnclal MeDdonça Chaves,, _ situado en poços dê

Caldat ltl6, na Rua Rlo crandê do Sul, 1625, Certro, CEp 37701-746 - póximo à prâça

Dom Pedro [[, .lnheddá .omo praça dos Mâcaco, obra regulamerte ãproyada pêlo
Mmicípio.

Durante o desenvolvime[to do projeto íoi rêalizáda sondagem na qual se

.lnstatou que o solo e.a inp€reftávelsecq isto é, não Íoi.lnstâtáda â exi5tên.iâ de águà
no tefieno. Contudo, dural& a colrctnrção do emprcêndinlento é que fol pos,sivÉI

veúÍiaar, diÍeremsmente do constatado na sondagem, a existência íle âgua no slltrsôlo,
dando ens€io ao pedido de outorgá para rÊbairamento de lençol Feáti.o e regulírlzÂçào
dá obra,levando à lnstauraçào do pmcesso 44g4g/2016.



lr., . far,rlr* i I r. //t,r,y11t /r..iI

""1:::l'::il
Todaüe, perâ surprEsa da r€correlte, o proc€dimeoto para formali?açâo da

outorga, que é ato admltristraüvo yirculado, lsto é. aquele que contém todos os seus

elementos corititulivos yinqJlados à lei, úo existindo dessa forma qualquer

subretivismo, foi arbitr.riamerte lDdeÍeÍllo.

Como expressamente reconhecido na "ATA DA 31 REUNIÃO ErTRÀORD|NI\NA

DO ANO DE 2O2O DO COMITÊ DA BACU HIDROCRAFI6,/. DOS AFLUENTES MTNEIROS DOS

R]OS MOGLGUAçU E PARDO (GD6), REALIZADÁ NO DIA 12 DE NOWMBRO DE 2020, POR

WDEOCoNFERÊNCW, o municíplo de Poços de Câ.ldas autorizou a (onskução do

empreendimerlo com a apmvaÉo do proJeto apresentâdo, que se mostrou em absoluta

coníormidade com a legislaÉo apticável e com o plano Dirêtor, Cabe ressaltÂr que o

pnÉdio já encontrà-se concluldo ê ocupado por moradores, com aveôaçào no caÊório de

Registro de lmóveis em Poços de Caldas. têndo passado por todos os trâmites legais

leaesúrios.

Além djsso, o páre.er da UNIDADE REGTONAL 0E GESTÂO D^S ÁCUÁs (URCA),

favoÉvel à aprowção do procrsso de outorga, demonstra de forma inequívoca que Íoi
obedecida a legislaçáo Estadual e Federal, cabendo ex.lusivamente ao Estádo a

.úÍÍpelência para legislar sobre procedime[tos de oumrga.

Conforme o supracitado perecer, o rebaitámento solicitado nào impacta a

disponibtlldadê hídricâ da locelldâde, ma5 tâo somente I área do êrnpreendimento da

recrorrenê, motivo pelo quâl inexistiria óbice para o deferimento dâ outoEa.

Veiamos:

"A portlr dos nÍ\,eis d'água fiedidos no§ grndogens reolízdalos ent
2015 e dos sondogens reqlimdos no compoaha-de 20tg, é posrível
estimor un, ftbalxanento móximo de 2,00 metros de prolun.lidotte.
Quonto ao mío de ihÍluência deste reboixomento, para umo
uoriação de oproximaddmenb 1,00 metr<rs I,Ds pontos dc
bombeomento, ve fco\-se lm Ícboixamento máximo de 0,07
metÍos no Nço de monatot tme\to PM-02 e 0,01 meltus no poço
FM-01. Desta Íonno, corrsdetu.se o ôrca de inluéncio Ao
rêhairafiel,to tesúito à ólea do emnneendifierrto. carrsaado
Wrrc, ortcmção nd d+oplbiüddde hídica lotol
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DeStoco-se o prerenço do ombasqfiento tocho& à lesae do
empíeendimentD, lmpedtndo quolquer inlluéncia de ftboinmenta
nesà1 dírêção, Destaco-se oínda que o efipreendímento estó

implaondo em um tefleno bastante inclíttodo, de No qüe se

$Nm pouca lnÍluêncía do .ebaixoúento à iusonte da óreo (nofie),

Dessa fonna, coh§deftndo oindo que o Wço PM'01, locolizado nos

lil,1,ites da área o$eserttou rêbairdmento de 0,01 m, entende'se qüe

d influência do reboi@ ento nas óreas vizlnhas 1o
efiPftêndinê to sêio fi ínhio'

Âlnda de acordo com o mesmo documento, rlota_se Pelo "MaPa potenciométrico'

do Relâtório do modelo conceitlal hidrogeológico [Figura 5), que os Poços PM-01 e PM-

0e em destaque, localizam-se nas proximídade§ do emprceldime to da íecorrente,

sendo o respectivo robaixrmento in6paz de influir na disponibilldade hÍdíca de crutras

lo€ltdades dentro do mesmo Município, uÍta vez que as caEÉcrísricás do póPrio

terreno edlli.ado tmpos§ibilitâm que tal medida alcance outras direçôe§. coníôrmP

apontou o relatórlo.

1

I

I

No mesmo sentido, o parê.Er elaborado pela Federaçào das Indústrias do Estado

de Minas Cera{s que, considerdndo (iJ o parec€r do ICAM de que a âreá de irfluência do

rebaixamento é restrtta à áreâ do empreendimento, causando pouca alteraçào nr

disponibilidade hidrlca local; tem como (ii) os êsclarecimenros de que não se trâtá de

águas termaít mas de água impÍópriâ pára consumo, podendo ser urili?áda apel.s

\-

I
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como águas cinzas; recomendou- erqrrêssamente. a aPmvação da outoEa de direito

de uso dê rêcürsos hídtiaos-

Ademais, daanálise dos pàreceres técnicos, em esPeciãll o elaborado pelo IGAM a

17,03.2020, restou expres§zúnente mnsi8nada a capacidade de vazão dos equipamehto§

utilizados pela recorrente, c.lrjo vohmê totâl, de acordo com rigorosâ arálise técnica, não

cômpromete a dispouibilidade hidricâ da região, ou seia, não configura sobre-exploraçào,

de modo que não se pode presumlr eventual ofensa ao Decreto 5.781/2001 qualdo a§

análises reali?rda§ porproffssionais câpacitados atcstam o teduzido imPafio da medidã:

3, D€3cíiçao dia Etnnúràs atê (ãplôÇào qtrs conPõ€m o

O 6idlría dê câPtaçáo ê rebsixam€nto c'ne5lâ êtn do1§ pofps

ilEtrmâ dê rebãixatnsnto

rá§o§ Í denomlnados poços de

boínbêâífienlo n" 'l e ô" 3) cünpostô§ poÍ manilhss Úe concíeto porosês st'pêrpos!3s t.m

orolundrdadê de 4 matros e diâmárc de i 10 fieitos' en[Últas poí camâda d'e 9e0ra Ú ra '
mániã, peímdmdo om ÍÍelhor es.oamenb de ãgulr

o ó'Íecioísmeolo oã água paÉ os Fr@§ fÀc!6 6 lealtltl! 'íra\'Es dê ümâ n51h' d':

rke^ãgen (sislrína 'espnha dâ 9êEe') conslÍilida Por rrboe cotrlgadÔ§ Úe PVC oe b§rlâ ',e

IOO nmr portss, esP&fiâd Pdá 'Cc 
lrPó d€ dEnag@ táhhs pnvnllÔ§ lor pedts oriis I

mâôtâ rcspec!üômeDle. com ,nclinâqào ruficiêtlê Ê'íâ drÍêcDnamento de ágria alÊ c ícço ce

Erí câd: poço €álào nslalâdâs ouás !Õll1!:l: Eêqluu l'lurt !r Gnc tim! ' 
.)pcrcd' For Y€'_-

ohJe a sêgünóâ e rl[É3úd LUr'u 'lSctu' PÚô p6t'w''' rào'rcr e rí^' 1""É ss

rlne'Iofip€Í ã cêdeçáo. À§ 6 b'cÍnEE6 §âo de m:É ê mcdel! Thêbe S'bmc'sá ÍSÀl - :15€6

1 0 CV lÍíáslcâ

a captaçâo e íêcâloue ô âravés de tubulaÉÕ de 2 o^de a âguâ e oesnnedã F3iâ LÍ

.ê3€rvâlano dê 25400 l(íos 9àãSâ pOr uh cbrâdor ê poslenoííeí"le Fa'a uma cêrxâ ie

17 600 liros orldÊ é Éalizáda a dstfibuJçà' oe agua no €d'íieo

Â àó.nba n' O! Po§rÍ uíía vÚ !ídÍ6 t'ê c4l'çà de 21 m'/h e s à§nha nu 3 pc§6!r !mâ

fr$ rtáÚíÊ .ra asÉÉàE de 12 ít'4. t'Êrli2aldo l/niã và!'Ó úÀ'dtÍâ íe 33 mrlh- Ô r€glílte

(Íê .drÇão ê d. m íÉItno 12 iDaer'úí' 31 dissihê6' 12 fiêsi'!/âno

a água c§ltadô é í.Útilirâda M Éb'caEa dã b*it! t'1né's dê eddi'to Íl6c ufl<E 6 ôÔ

rotai qre re.*x;:m llmâ pogolação de 296 pessoâc As b&rãs ú§tâla!És rô

4. tLsdnrçáo dã á€ua Pfotsni!fitê do hoobâam'nto

.l
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ernprê€.rdihento cootâm cÍyn §steína ó€ ecoromra dÉ ãgtrâ {Érxa ê€oDtã(rál l3l - 3t- dà
lCÂSÂ niodels SÂBÂÍlNl

Cocrirêrg|éa, peubçúo (h 298 p6sqa ê um coírsúrs peÍ Eds dle|o pe.â uso !ánlaro
d. 28 flrq/paaaó. oültvê! (,n toarl d6 E.t{{ ttt 03 de sOuE t lríos .riefi€mêr$e êín

rrÉd!ôr !úÉfâ..
O êrceíêntê ô dêstinado â9 gàlerlãs de âguâ! ptúuârs

Cabe destacar, âlnda, que a leglslaFo protege a recarga dos aquúeroi a o pãrecpa

do IGAM, haseado ern análises, demousEou, de forma conclusiva, que NÂO há

crttrprometlmênto.

A outor8a do dircito de uso dos recursos hídricos, prcústa lro Decreto

47.70512019, perrrt.its que quelquercidadSo ou eÍnpresa faça o pedido para diversos fins,

.omo bomb€amento de águà. @Írallzaçôes, barramentos, rebaixamento de lençol pará

fins de consEução civil, sendo esta última a finalidade do pedido para est€ pro(esso.

Para tanb, a empresa cumpriu com todos o§ rcqdsitos previ§tos nâ§ leis e

dêcrEtos que rÊgulamentam o pedido de outorga, apresentando laudo hidrogeológico e

demais estudos Écnicos geológicos pertillentes, além da prestação dê informaçles

empleEentarcs à equipe téoica do lcAl"l, responsável pela análise téorica do processo.

e qle pelo cumprime.tto de todas as exigências legais r mitigãçôes que comprovâm o uso

racional e r€sponsável dos rÉcursos hídricos, bem como a segurançâ local da ed,Íicaçâo e

§eu eÍrtorno. poÉm, c!trforme razôes expostas na ata supracltada. conb'a o pareceÍ do

ICAM € dâ URCÂ, deliberou-sê, por mâloda. p€lo indeferÍmerto dâ soltcitaÉo, por nâo

considerá-lo ambientalDente .orreto:

"(...) houve rchixamenta do lençol freáttco gerando
oproximadomente 400 m3 de água por dío, Ere sdo jogod(rs na rede
pluviol, lnÍormou ser multo üisE en um momento de estiogern,
6teja Jogondo etse wlume de águo púrt no rede pluvial, Dit\e que
o obw Íoi aprovoda pelo município, o empree$dedor redllzou o
construção e deu enüado no pedido cle outorgo- Disse esaer
iri@nodo am o proc*so, pols nôo é ambientolmente con eto (...)".

No entârto, o hdeíerimentoda outorga, pelâ nlaioria dos Consêlhelros prcsetltes

na reu[ião, nào possui embaBâmedto legal qle o str§aehtet em môflifesta violâÉo â direito

lÍquldo e (crto da recorrente.
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Há conselheiros que possoeln formaÉo técnica e conheciúento profundo sobre

as competências e atribuições Élattuas âo CoÍlltê que §âo favoÉvEis à concessào da

ootorga, baseando-se p€la aúlise técni.â do comitê e nas compeÍências atribuÍdas ao

CoÍlselho.

Repis€-se que o próprio ICAM, em parecer elabolado a 17'03 2020, atestou a

plena viãbilidade de concessâo da outoÍga após minucioso eshdo do emprcendihento e

de seu impacto à disponibilidade hidrica à região, ocasião em que manife§tou e*prcs§o

asseBtimento com odeíeúmento do pedido da recorrente:

í0. fàrlc€Í Fin.l

üantà do ê(!c§to. 3 êquiÉ lécflica de Unrda<'G Reg§td dê Gêstão des Àguas dê sul de

Mí!g66f,ltii,.'grdÉlrtüioso§6íuíc6ãpí€sêfilgdosêêÍavoÍàvelí,oDEFERIIúE§,odo

[ctso ao ourorga n'aaSaSrioí8 pÓí mêrc d'o qual o ÍequeroÍtê POLLo ENGET{HARIa E

,*"*ro*oçota LTO. CPF/CNPJ 04-586 5É6'l0001'62 solrcrlou o!'torgs Pa'?

aêbalErnêílo dê niv€l de áqu' 3ÚbitíÍinêr p.fâ obr's cÚlE no eínFÍeeÂdríneflt'

RÉSlDÊtlOAL 
'IENDOIçA 

CHÀvEs ns cooíd€nade geoqíàíca ã'47"35' S ê {6'33'55"

w, m munÉtpio de POçOS DE CÀLDAS' coín condiCbnaiteg' mln Y'lldade dâ l0 
'íros

pâra úna vdo d. S!.0 ÍÍflh, du'áÍrt€ l2:o0 hoÍaídia''tZ m€les/ano peíozeído Jm

voluÍno dtá,Íio do 396,0 i,

Não é demais ressaltar que a empresa possLli corPo temico co'npetellte,

composto de arquitetos, engenheiros e geólogos que realkeràm todos 05 estudos e

anális€s necessárias, como laudos hidrogeológicos, relatórios de medições, poços de

monitoramento em todo o p€rlmetro da ediRcaçâo, b€m como u§o de metÔdologiãs que

beneficiássem o uso consclente e reaproveitanrento da água. de formâ a âte[der os

requisitos exigidos pelos ótgãos Estâduais e Federais e a capacidade lo(â1 dê uso dÔs

recursos [aturais.

VerÚca-se, a§sim, que não subsiste razão parà o indeferimento do Pedido de

outorga, pois fomm curnpridos os rcquisito§ legais para 5üa conce§são, sendo a vazão de

apenas 33mr/hora, 12 horas por dia, 31 dias por mês c 12 mcsos no âEo, Enquanto â

vâzáo de 400m3 pot dIa, lÍlfarmada. seria o volume máxiho de água jogado ná rede

pluvial. Ou sêja,ovolume é io§uficiente para configurar qüâlquer ireguladdâde 
''o 

dânos

âo meio ambiente, motivo pelo qual se requer seia rcvista a decisão de indeferlmentÔ'

_\-

.\l --!
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Âinda @m rehgão ao lndeferimeüto, vêrifi(ã-se que o Comitê de Bacias

HidrogfáÍicas e seus conselheiros râo apresent r.m renhuta iustificltiva a demonstrar

o embasamento legâl ou tÉcnico pâra a análise do pedido de outorgá. demohstrando a

ausência de motivo do ato admlnlstrativo.

O ato admhittrativo. psra ser eficaz, requeE U agerte público competeÍrte; 2)

têr como lilalidãde o atendimento âo iÍlErcsse públicoi 3) atender à5 Íormalidâdes

legâis; 4) apreseltar o mohvo pelo qual é edltado. ou §eiá. a .âusâ do ato; e, por fim, 5) o

obleto, entendido como o conteúdo do âto. o efelto lurldico e material lmediato que será

pÍoduzido.

Elh suma, dentre os requisitos exigidos (.ompetência. finalidade, forma, tDouvo e

obieto). não howe, no presente caso, a exteriorizaÉo do motivô côm seus fundamentos

legalq ou seia, â caü-6á do indefêrlmento que, como obsewado no tttcho da ata aclms

transcritq restrirgiu-sê à ir$tlsfaÉo com o volume de va?io, em total dissonânci! üo

póprio parecer da URGA-SUL DE MINA§ ÍavoÉvel ao deferimento da oltorga.

PEDIDOS

Pelo exposto, requer seja o presente recrNo recebido . PROVIDO para deferir o

pedido de oütorga do dtÍrito de nso de trcutsos hidricos - procêsso ,*48,+8, dê

13l1212016, confoIme parecêr favoável do IGAM, tendo emvista que tordm .rrmpri.los

os rEqulsltos legais para suâ concessâo.

Poços de Câldas, MC, 17 de maio de 2021

-ruÍs Zênun lunqueirâ

DonrinSues dâ Co*â,Filho

Crdos dos Reis Cardoso

Alne Furtuoso PauJino

Dâyla Rlbeim da Matâ

oAB [MG) r4.364

oÀB (sP) 292638

oaa gtcl rcs.otz /
oÂB (MC) 20S.6s5

0AB [M6] 199.872
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PROCUR{çÂO

OUTORGÁIITEI POLLO EÍYGENHARIÀ E TNCORPORÁçÔE§ LTDA, CIPI

04.586.55d/n001-62, sedr.rd.r !'m Poço. rlc C.,J.r§, MC. nâ rLrd Pàririh.r.-l'r. sülJ 0l
CÊntm. tEP 17701.726. representâde poi ÀNA LFÍiC MÂRTINS, Cl,F I I!.8?',,r-7ir

8t-

oUToRGADoS: ZENUN IUNQúEIR]{ SoC|EDÁDE DE ADVOGADoS, íiAll (i"lcJ 2.i8e,

CÀlltlil9.512-ô22,/0001-35.romsêd?eIrron,crdâdt e Po.osdc Cnkl,ls M(.n,rrun

^ldÀri 
Grirnâràes, 100, lârdtn Câ§,;llnhà, CEP 37701-l{i0, Í351 37221ür8.

iuridicu@zer0nlllnquriÍa.àdv.bí, LUÍS ZEitUN,UNQUEIRÂ, 0Á8 Íitlc) ll.36l,

NELSo DoMINGUES DA COSTA FILHo. (»\B tMC) 158.828 e oAB í5P i 2'rl.oJ; lUÂN

CARLOS DOS RSIS CARDOSO, 0ÀB (1{G) 163.Ô37 tÂRrssA RUFINO, OAB (MCl

201.468 DÂYU| RÍBEIRO DÁ MÁT^ í)ÀB iMGl l'ig É72 r: ALllüE FURTI,OSO

PAULINO, OIB Íirrc) 20s.6s5

PODERES: podetes arnplos e Betais, ('5pe(lahnent! pâtn ntunr llo PBOCSSSO

.14848. en rránrire no INSTITI TO MIÍ{EIRO DE GE§rÀO DÂS ÁGÚÀS - lGÂÍú

podenrlo FÍaricar todos o§ atos c,rl r.r\'or C.l OIITORG^Nfl: cr)rllo.lPrc<cnt{r

rmpugrráçôeJ, dsíesâs . tea(rsrrsi sol.r(,otta[ pelldóll.las.rtltl\ini<n:]tivL]r' propol

aaio ,!diôí1, bem úomo Inandado de seSuranç;r: soli(ltJr_ i,lf'ornrr(õcs c

Ílocun,lerlos, Êntr€ outros irtos ílrr. se fnçam necessárioÍ: lcgüln(lo'o o

aaompanhando-o Ênl todas a§ in§Ún( 3si pÕdendo, aindÀ, substrbele.cÍ. aoor rrLl

sem reserva, o§ poderes aquico[ferid.j, púr Fruzo indet{rminado.

Poçosd€ Cãldâs, MG 22 de dezeÍrhro dê 1020

POLLO i]N6F,roIÀkr,r r rivt0RPoRÂçÔrs r.TD.\
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GOt EELO OO ESrÁOO OE m?MS GERttS
sEcRETÀAlÁ DE ESrÁOO OE IEIO ANIE,€:IÍ|E E OESãNVOLVí{iÉNIO SuSfENfÁwL
I''i;,DAI'E REêIONAL DE EESTIO DAS .4GUáS - UA6á DO SUL 06 i'II'S

oFicro URGAs*t N.. oí929s6/202t.

RefeÍência: PÍocesso dê Outorga no. ,t4E48/2016

A§sunto: Pedido de reconsideração_

PÍezedo Senhor,

Atenciosamente.

VaÍginha. 29 de AbÍit de 2021

Ao pasgo que cumpÍimento Vossa SênhoÍia, êm atençào âo pedido de
reconsiderâção admiíistrativo apÍesentado ê estâ Unidade Regionalde Gestêo áas Aguas,
rêferêr[e à rEcoÍrsiderêção dâ decisâo que indeferiu o pedido de oúorga Êito po. po o
EngenhaÍia e lncorpol-âçõês Ltda.. temos o seguirÍte a iíÍÍrcrmar

O pedido aprqsgntado Íoi encaminhado para anátisê pelo Comitê de Bâciâ
HidÍogÉficâ dos Anuentes Mineiros dos Rios MogÍ Guaçu e pardo. AÉs detiberaÉo do
comtê, o têcurso loi indeterido conforme Detibereçãô Normativa no 11/2021 - CBH - Mogi-
Guaçx/Pardo, de 16 de abÍil de 2021. Fica mãÍrtido o indêferimento dã outoroa,

A deciúo foi pub,icada ne lmprensa Oficial Eletrônicâ do Estado de Mtnas Gerais
no dia .2910412021, contoíme edrato anexo ao prêsente oíicio

Ressallamos que o empreendimemo náo está ãulon2ado a opeaar atá quê a
.egulãrizaçáo ambiental do uso da águe seiâ eíetivada nos termos do Decreto no.í7 705, de
04 dê sêlêmbÍo de 2019 e da Portaíia lgam no 48, de 04 de outubro de 20í9, sujeito à
âplicaÉo das penalidades previstas na legislâçáo vigênte.

@tiu
núbie lves Cârdoso

Regionâl de Águâs - Urga do Sul d6 Minas

h

Coordenedore de U

poLlo ÉNGENHARTA E tNcoRpoRÂçóEs LTDA
A/C Márcia Helena OuinEiro Leda
Rua Santiago, No 120 - Salâ 201
BãirÍo: Járdim Novo Mundo ll
CEP: 37 70'l-373 - Poços de CaldaslMc

Av€nldô irbnôêl Oiniz - n' 1,15 - AarÍú JX lndrdãl CÉP 37062-.,40 - Vanginha - MG
TeI (35) 3?29 1816 - E{a,r: súp@n-sul@ftioaúbienle ms.spv br

i;
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6t t rÁ.Rro Do E EcsTlvo -1)lDúlno qo LEoIÊLÀTrvo
DocurEíro a!Âr '-'Jl : " - t&; :

Os Coorderudores das Uddadcs RcgioDlis de Geslão dos Águas Urys's. do Sül dÊ Minas, Central McÍÍoÍroli!âna e

Triingulo N{ineiro & Àlto Parooaíb4 no uso da competênciâ delegada pelo Diretor GeÍd do lnstituto NíiDeiío dr

Gestaã Oas _Águas . Igam, por meio da Poflíria [gam n 12 de 02 de rnaio de 2018. .i.ntificarn os irtêrEs*dos

sbaixo rclacio;âdos das d€.isõrr profeÍidas nos Focêssos administradvos de Oüorgs dê Dirêilo de Llso d.
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hoílílruíÀ he{8!m dc vcldüú. idpurÍ.íor. inros crln riic úmó lallrDo d. êfll!{rs dÊ10{0 ho.t r 05 m'nulÔvdrq. l: or-*ie*. MmiÉlpio:

Crúcclllleíto§:

Cuccla+c a portrria tr".01 6 pqblicrü dir 15,/12,4020' que iodefedu o Prlce§so on 40152 de 25/062019-

Requercme: Àntônio Ángelo. cPF: 738.51t t++-++. Motivo: Conlormê Dçübera§âo N-orÍnatha n' 094011 ' CBH
- Mogi-GuâçuiPârdo, de 16 dc obíil de 2021. aprovâ o recurso deÍeriodo o prccesso de outorga nô 4025212019.

Muuiclpio: Poços dc Caldas - MO,

M.rüdo o itrdaf€rÍú.lto d. portrris oo 01?47 pubficrda diâ l5/l2n020. Requ$eíte: Pollo EÍI8eúlria e

lfforporasõcs Ltda - CNPJ: 04.586.556/0@l{2. Motivo: Recur§o ind€ferido coúôrEe DelibeÍaçà{' Normariva nô

I l/2O21 - CBH - Mogi-CuaçúPadô. de 16 de abúil de2tl2l. Munieipior Pôços de Caldas - MG.

Mratüo o üdderiocnto da porlüis n" 00ÍX)4 prblicids dit 0ói012021. ReqlrereÍÍc: Costâ do Sol

EmpÍsqdimenros Ltda - CNPJr 01.054-195/000I-01. Motivo: Recurso iÍdeferido conforme Deliberação
NôrmÀtiva n" 10â02t - CBH - Mogi"Guaçu./Pândo. de l6 de âbÍil de 20?1. Mudcípio: Poços de Caldas - MG-

Os Processos AiLúidstrEtivos €ícotrtram-se disponívêis pará consultâ e úpia nas l-lRcÁ's. SUL DE MINÀS,
CENTRÁL METROPOLTTÂNA C TruÂNGULO MINÉIRO & ALTO PARANÀÍB,A, O§ dSdO§ CONIidO§ NAS

rsfcÍidâs deaigõos est üao dirponivcis no site do [GÁM. w§'w-ieaJn.mq.{ov.bÍ.

B.lo lloúor&, 28 de Àbril de 20?1,

Ae i/€ncEr Diniz- 145 - tndústiat JK 37062180-Vàtghha-MG -Íat(35) 322+1E16
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Relatório de visla

287U2020 (SlÂn ) r370.01.002't628/2019-66 (SE0

Fedêração das lndústrias do Estado de Minas Gerais

CBH dos Aiu€nt3s ilinêlros dos Rlos Mogl-cuâçu e Pardo - cDG

Pollo Engânhâriâ ê incoÍporaÇôês Llde

04.686.556/0001 {2
POÇOS OE CALDASTMG

í. TNTRODUÇÀO

o
r€lalóÍio sm quostão trata-s€ de paÍgcer Íeí€Íente ao requerimênto dê

rebaixam€nto dê nível de água subterÍânea paÍa obras civis na unidade

Rosidsncial Mendonça Chav6s, em Poços de Caldas/MG,

O motivo do p€dido de vi8la reíeÍe-se á vermcaçâo de informaçôes no Rolatório

Técnico da Câmara Têcnica de Outorga e Cobl'âoça do CBH dos Âfluent€s
Mlnêlros dos RIos Íúogl4uaçu e Pardo - GD6 e do par€cer da URGA SM -
lnstituto MineiÍo de Gestão das Águas - IGAM. no qual considê.amos

importanles para a tomada de decisão do Comrtê da Bacia HtdrográÍica-

2, AVALIAçÕES

De âafirdo @m o ôârecer RGA S[,,]- lnstitul.] Mineiro dê Gêstáo das Âouas-
IGAM

O parecâr da URGA SM - lnstltuto Minêiro dê Gêstão das Águas - tGAt\,i,

conc€de o defeÍimsnto paÉ o processo dê outorgâ n.44,484/20í617, com as

condlcionant€s listadâs conformo abaixo:

1, Reâlizar lÊituÍas mensâis de vazão captada € dê têmpo ds captaÉo,
armazenando-aÊ na Íormâ de plânilhas. quê d€voÍão astar disponivel no



momento da ,iscalização realizada poÍ orgão integrantê do Sistsma Estadual de

Mêio Ambiente e Recursos Hidricos - SISEMA, ou entidade poÍ ele dêlegada , e

serom aprcsentadas ao IGAM impÍessas e em foÍmato digital compatível com

excsl quando da rênovaÉo da outorga ou sempre quê solicilado Prazo:

mensalmenüe a partir da publicaÉo da portaria de outorga.

2. Rêalizar monitoÍamento mensal do nivêl d'água subterÍâneo, nos poços dê

bombêam6nto n"o'l e 03 'rv nos poços dê monitoramento PM-01 e PM42,

armazenado os dados em formaio de planilha, que deverão estar disponive! no

momento da Íiscalização reallzada por ór'gão integÍante do Sistema Estadual de

M€io Ambionte e Rêcursos Hidricos - SISEMA, ou êntidadê por ele dêlegada, e

seÍBm apÍBsentadas ao IGAM impressas e em formato digital compatlvel com

excêl quando da ranovação da outorga ou sempre quê solicitado. Prazo:

mênsalm6nte a partir da publicação da poÍtaía de outorga.

3. Rêalizar periodicamente análise físico{uimica e bacteriológica da água para

consumo humano. Sê o rêsultado estiver fora dos padrôes estabelecidos pela

portaria de consolidaÉo n' 5, de 28 de selembro de 2017, do MinistéÍio da

Sâúde, deverá s€í realizado o tratamênto da água.

4. EÍetuar o monitoramsnto anual das caracterislicas fisico-quimicâs conÍormê

tabela abaixo e enviar anualmente a URGA SM os resultados das análisês

efetuadas. As análises deverão seÍ de laboratórios em conformidade com as

legislaçôes vigentes 6 o laudo dêverá conter a identiÍicação. registÍo prolissionâl

e a assinatura do Íesponsável técnico pelas análises,

,o tí\td tb ç1,}}í, cirw.§, i&âí!. G el4.6 4qíladi, c !9$ i,osn, d*Ê *,,d,,..q?

aL.b - el-.: Iyrrú.rrürãh p.r, .,n€rBn â{ Ê xd^? !ri., À. !âr.raÉ lk ,.,or arÉituÊ{i í Éj ü-úliô.!irÉ, iáirj*$.., ,írtt aúç&
aacíóôerriE,W-úrâlrr C€agsâtuÉâetp.t q*.bÁrü..-ÊA[

5. Apresentar lelatôrio Anual de dados consolidados, acompanhado de Anotaçao

de responsabilldads técnica comprovando o cumpÍimento de todas as



condiclonant'ss da portaria de oulorga. Prazo: ânuâlmênte a paÍtlr da publicaÉo

de oulorga.

7, hrDaaio. q!útl{lvor. huír.í{.lctl $Énütativrr n rth@nlb[idtd. hirnc. l,ôcrt

^ 
p€.t{ dor nlvti aaúua mratiúrr nr5 ronósgÊn! Éd,ad!§ en 20lS ê dss condag€n!

.!elqdâ. í, C.mrsdrã da 20t9. á po4*t,.t ,ín.. um írôe.mÍírio .n€rno de 2.00 mÉr,.É
dc prEa!Íiúdadt Ournlo âo re dê nfioân.ú alêatr Ílàâixámerno pjrá uDa yanaçáo de
a|,Brlltísn írú l,m mdrEG ÍÉa ÍbnlDs aÍa bqíôêÊínaítO vàtíi.oú.r! úm étaÊnnFntd
má*Íro dê 0.117 md,or no póço de lr)Griôfrírênto p .0? ê qol mdroi no po{o pM.Ol Detsl,l
furrà. ca,rr6âalFa. . Íaa (b n,luorE do íêbsÍrfi!.rrü! ràttlíi À ál€6 do €mo.êêndrmanto
cÍlatÉb FtÉ i[.íãcáo na dúô.oihtdrda hÉllEâ l@,
Oadaas-,a a prladEa do aÍfiàaa*rÉ.io rocto3o a testê do êinprerlrÍlmÊnlo mp{írmrt}
Cüat{rr rífuêí'çb iía êlcllâÍlarfo ,|aah d,rçIo. Drrrrê5.t. arda quê o Gmo,êêndmânro
cila imlbniaii, Gm ur tlrrrrú haonto 

'nd'nsdo, d! fi)do quo §,e eiprra pouca óiuéfi.,a íto
rÚbritâÍrlanÍo a lÚrântr alt rla (llo.tc)

O..|a f{ífte, cdrrldcranrb 6irdc Sl. o poío pil.O.t toe!úpado no6 trlrc. d6 ârFj
ú|,laâítrr, .alatxrrêflo íl. O.0l m êntânriê. s! qr,a â uítt ànüÉ dr, rat rrxaní6nto nã! ôrra6
{Íán|ir rô llr.rrE ldarla,|tô raa ftlõma

Oê acordo com o parecer da CTOC:

Considerando quê o emprsendimento êm questão Residencial l\rendonça

Châves na rua Rlo Grande do Sul, centÍo, Poços d6 Caldas, encontÍa-s

Inseridâ no cÍrculo dê proteÉo das fontes PedÍo Botelho e Macacos, em

êspecial a Fontê dos Macacos determinadâ pela Lei Municipal 6861/98 e suas

post€riores modiíicaçóes:

Considerando que os estudos hÍdrogeológicos existentes âtê o momênto,

não estabelecsm a Íelaçáo êntÍe o nível hidráulico de surgência destas fontes e

o Íebaixamento do nivêl Írêático do êntorno, para gue se possa âfirmar que não

existo impaclo n€gativo sobre a surgência das mesmas;

Consid€rando qu6 o r€baixamento em lotes próximos e de forma

generalizâda nosta áÍea, podeÍá ocasionar um somatórjo dê conês dê

rebaixamento muito €xtenso de consequências imprevisíveis ao nívêl hidráulico

da suÍgência dostas fontês (árêâ dê dêscarga), podendo rebaixálo a ponto dê

nào afloraÍ € tornar inviável sua captaÉo:



Considerando que a área em questão é de extrema importância para

preservaFo dos recursos hldricos tsrmaís singulaÍes da cidade de Poços de

Caldas como demonstsado pelo arcabouço de leis municipais de pÍoteÉo das

Íont€s; ê que há:

1. lndicaÉo ds outorga de 33m3/h por 12 horas em área de proteção das

Fontes TeÍmais dê acordo com â Lei Municipal n'6861/98, perfazendo uma

extíação total de 396.000 litÍos poÍ dia corn uso inteÍno pclo Residencial de

8.344 litros por dia. O volumo a ser descaÍtado na Íede pública dê galerias de

águas pluviais será de 387.656 litros por dla. Este volume de água a sê.

descadado equivâle a aproximadamente 43 caminhóes plpa com capacidade de

g m3 por dia- O uso proposto é insuficiêntê dado o grandq volume de águ3 a ser

dgsc€rtado. Esta situaÉo de bombeamênto parê Í€baixamento do Íençol ÍÍeátlco

parê garantir uso de duas gaÍagens subterÍáneas é lnsustentável dado às

condi@s d€ sscas cada vez mais sevêras em nossa região nas quais o Podêr

Público Municipal necessita de abastec€r seus caminhóes plpa com água do

manãncial suporlicial para combate aos evsntos de incêndios e queimadas,

lâvãgêm de espaços de feha e ruas bem como irrigaçáo de parques e jaÍdins.

Uma indicação de

uso para este Íim com a üabilização de captação (obras civis) segundo as

normas do DMAE /Pogos de Caldas poderia minimizar o descarte do grande

volume de água resultanle do bombeamento.

2. Considerando que as condições dâ outorga propostã não atendêm o

parágrâÍo primeiro do aÍt, 19 da Lei '13'199/99 não se levando em conta a

racionalldade do uso da água

De acoÍdo com o parecer da CTOC

A CTOC recomenda o indeÍerimenio do processo, náo indicamos paÍa a

PlonáÍia do CBH Mogi/Pardo a aprovação da outorga nas condiçoes

estâbelêcidas nesi€ processo em especial a não dêstinação de uso de água

para 387,656 l,tdia e a outorga para uma empresa que já têrmínou a obra, nâo

constiando no pro@sso a garantia de cumprimento das condicionantes.



Solicitecão ds Rsconsidsreção

Conforme Rslatório de reconsideração Íoram realiados e apÍ€sentados

laudo hidrogeológico e demais estudos técncos geolfuicos peÍtinentes. além da

presta@ dê informaçôes complêmentâres solicitadas pelâ equipe técnica do

lcAirü URGA paIa embasar 8 po8iÉo do orgão ambisntal.

lnformado tambóm que as sondagens. po@s de MonitoÍamqnto soguiram

critérios tócnicos conforms normâs tócnicas ABNT 6 também manual de

Sondag€m publicados pela AssociaÉo BrasilêlÍa de Geologla dê

Engenharla(ABGÉ):

3. Dellboreçào t{oÍmâtlve n' 31

Dê acordo com o Aít. 20 da Dêlibêraçâo NoÍmativa no 31, 06 píocassos de

requerimBnto ds outorga paÍa €mpre€ndlmântos d€ graodâ poÍtê a com

pot6ncial poluldor sê.âo encaminhados aos comitàs de bacias hidrográÍicas pelo

IGAM ou p6la SUPRAM, d€üdaments acompanhados dos rospêstivos parêcerês

téonicos e juÍídicos conclusivos,

PârágÍaío único - Os técnicos rÊsponsávêis pelos pargceres conclusivos,

ou aquslss outros designados pglo IGAM, dev€Íào acompanhar o procês6o de

aprovação nos comitês, êstando prssênles em todas as instâncias de dêcisão,

parâ o3 dovidos êsclâíecimeÍltos,

Parâ a decisáo dos ptocsssos de outorga de empreendimentos de gÍaode

porte e com potsncial poluidor, o AÍ1. 40 estabelece que o comitê de bacia

hidÍográílca devera se basear nos pareceres @nclusivos encaminhados pelo

IGAM ou pêlâ SUPRAM, e nos seguintês quêsitoÊ, quando houver:

| - as prbÍidâdes dê uso estabêlecidas nos Plano8 Dlrelores de RecursoÊ

HídÍicos ou em Deliberação do6 ComiGsi Conforme pagina 234 do Plano DirÊloÍ

parte ll
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de te eiÊndeÍÉm ot ur§5prioítanose de niêÍrstc
aolellvo.

Â proposta de pnondâdes de usos pará ÍonÉÊssáo

de outorgeJ na baoe r i de re§renàr às claaic! de

usos de tnaltdide d€ mãiot ÍnpoítáncÉ. llnundo
à lcflrsÍàçâo cÍàduàle ?üdeí_âl dê.é.:uÉos hldncôs

^!rm, 
de àtoado (om n Ler 8tâdual ir'

l.l.l99/1949 lAn!8o l"l, nÀ eGClCão de Í'ol,!ltà

tíadlal de Bêcurs6 rlrdícos dc MG scÍà

ob*.v.dc o drÍêrto de asesso de todo5 àús

re(ursoe hldr|tos. corn Drlordadp oãrâ o

abaÍedílentô publrco ê á mãnrrl€íçào dos

^ 
polôta Niêonâl de Rê€'rtaoi illd,iao! lLÊ,

Federàl n{ 94lylg)rl bàsÉrr-rê. eoirê our.Ér.

no s 5êÍlr úite5 lundameíto5 (,/l).l'Íp !"1.

, Lm s{Uaçô€s de e5üls!rt, o Uso p.roírláÍr'r

doJ ra«lísOa hrdncos c ê consumo iumàno a

ê d€5Íeden !ãção dc ànrmô§.

r' 
^ 

n€stào dot reaurros hdnaoa d€yÊ rcmpra
propoaeonàÍ o rr5o multplo dag ácu i5



O âbàsteciínento públi.o pode ser eitendido
como todo uto destinado ao consumo humanoi

concesrâo porâ abastecimento à cidodes,

abastecrmento de pequenJs coírlLrnldôdes rLrÍôir,

uio colelivô pàra §übsillÉncia, êntre outfai
Íinalidàde5.

tntrê 05 demais usos (iÍri8ação, consumo

agropecuirio, pi5cicultura, consumo iodustrial.

gerâ(âo de enÊígia, lareí, etc) é diÍrcil, e 5em

fundamentã€o legal, egtabeleaer prioridêdes Dara

qualqueí um d6t€s, sob penà de Íavorecer

deleíminadâg ctasses de uruino!, contíaÍiando

âsiim 05 fundamentos da politicn íedeíal e

estadual de recursos hidÍicos. Nestes .asor, o ideal

!eri, promoveí a alo(âção de águã atrnvét de

politicas 5€toriais de derenvolümento

Considerando as indicaçôos do Plano diretor e verificando que não há

conÍlitos pelo uso, ou ouba solicitaÉo para o trBcho pl8ltoado, náo há oposiqão.

ll - a class€ d€ enquadramento do corpo de água;

Como o comitâ não possui ênquadÉm€nto podemos considerar Dêliberação

Normativa Conjunla COPAM/CERH-MG no 01, de 05 de maio dê 2008,

AÍt-37, Enquantro não apEvados os têspêcüvosg enquâdta

mentos,as águas doces serão consid€rêdâs classe 2, exce

to condiçies d€ qualidade atuais forcm melhoros. qu€ det

enninaÉ âpllõaçào da clásse mais rigorcsa conespondent

o,

lll - a manutBnçáo de condiçoes adqquadas ao transportê hidroviário, quando

for o caso:

Não se aplica ã êsse pleito.

lV - a nec€ssidade de presenaÉo dos usos múltiplos, explicitada em

deliberaçôes dos Íespectivos comitês. ConÍoÍme pagina 80 do Plano DiÍelor

cadsmo l:

O conheclmenio dos usos múldplos ê firndâmentel

p€râ o gerenclamerÍo d6 lecúÍso6 hidricos, poasibilitando

essim a id8nt icaçâo de coníilog polêncjais. Conforme

dlãgnósliaos, cônstátâ-ss que â bãcla HldrográÍrcâ MoOr-

GuagJ ô Pero á cârâclêrlzãda p€los s€gujntes tipos de usos



dos r€cur6os híddcos: Abasbcimenlo ds água e diluiÉo de

en!6nlê§. irlgáçâo, p€cuàrla, ÍnineÉ|, gergào dÉ 6nergia.

prDdução da cohunlc,âde ãquálba, pescâ € âquicultura.

Não há delibera@ss expliçitas em nosso comitê.

RsÍerenE aos prâzo€, o An. 7ô €stâbêlecs que o qomitê de bacia hidrogÍáfica

deveÍá ss manifesl,ar no prazo de atá ô0 (se6sonta) dias corÍidos para deliberar

sobÍe a aprovâção das outoÍgas dê que kab esta noÍma.

§1! - O p.âro 66üpubtlo Íú .âpul so ,nioâ a partr dã dalâ do

\{ãviso da Íàc€b|msnb dos Cofi€loÉ Í€lBÍente aos pío.€ssôs

dê ouloÍ0, ôo aoÍnlté d6 taclã iido!Éncâ, ô0 por orÍro m6lo

ÍoííÍld equmtsntê

§? - o cÍrnrá. âpó6 ã íqrílÉô íê rr6!rbê'€ç:o, teÉ um pr..o {tê

3 (tr{6) dt s úlsi6 pârâ êncâminhár oí.ialm6nb a6 IGAM @ â

l€sp€.ty8 suPRAM, â sua d€cjráo.

4. CO CLUSÀO

Considsrando quê uma outoÍqe á feitá por váiâs 'máô§ onde temos o

apoio técnic! e iuridioo do IGAM/URGA, posteÍioÍmenle a veriÍicaÉo do comitê

em seu Plano Diretor e suas deliberaçóes, sua sollcitação é lâgitima e não lemos

legislaçô€s contráriai

ConsidsÍando que no pareceÍ do IGAM página 16 conôid€ra que área de

iníluôncia do rêbaixâm€nto rêstrita à área do €mprêêndimônto, causando pouca

alt€ÍãÉo nâ disponibilidãdE hidricâ local.

Consid€rando todss as colocâçÕss do empresndodoÍ ê ssus

esdarecimêntos quanto .lo aÍloramento de água nâo se trataÍ de águâs

teímâb, assim como Bsta água nâo é pÍopria para consumo, podêndo seÍ

utilizada âpsnas como águas cinzas.

Recomsndamos, por msio dsste parecêr, a aprovaçáo da oútorgâ dê

direito de uso de ÍecuÍBos hidricl}s. objoto do procêsso 287412020

É o parecer-

La€nê Fonsêcâ Vílas Boes

Ropresoí aÍüe de FIEMG
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